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Isenção tributária

O faturamento líquido do mercado brasileiro de agrotóxicos vem 
crescendo anualmente, atingindo uma média quase três vezes 

maior do que o crescimento da área plantada com as principais 
culturas consumidoras de agrotóxicos no mesmo período.

A implementação da Revolução Verde no Brasil, a par-
tir dos anos 1960, contou com uma série de incentivos 
do Estado para aumentar o mercado consumidor de 

agrotóxicos no país. No final dos anos 1950, a fabricação e 
a importação de agrotóxicos receberam isenções de impos-
tos; E no final dos anos 1970, foi estabelecida a isenção do 
imposto sobre a circulação. Este percurso histórico resultou 
no cenário atual, em que os agrotóxicos usufruem de uma 
série de incentivos fiscais no sistema tributário brasileiro. 
Hoje, os agrotóxicos são parcial ou totalmente isentos dos 
seguintes tributos federais: Imposto sobre importação (II), 
Imposto sobre produtos industrializados (IPI), Contribuição 
de financiamento da seguridade social (Cofins), Programa 
de Integração Social (PIS), além do Imposto sobre circulação 
de mercadorias e serviços (ICMS), cobrado pelos estados.

Em 2020, a Associação Brasileira de Saúde Coletiva 
(Abrasco) publicou uma estimativa da perda total de arreca-
dação para os estados e a União com os benefícios fiscais para 
agrotóxicos. Estima-se que este montante, considerando a 
comercialização de agrotóxicos em 2021, seja de R$ 12,9 
bilhões. Para se ter uma ideia, o valor representa 12,7 vezes 

o orçamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) em 2021, e mais de 7 vezes o orçamento do Institu-
to Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis (Ibama) no mesmo ano, órgãos responsáveis pelo 
registro de agrotóxicos, junto ao Ministério da Agricultura.

Os benefícios fiscais concedidos aos agrotóxicos têm 
como base de argumentação o princípio da seletividade, 
que prevê alíquotas de impostos mais baixas para produ-
tos considerados essenciais. Assim, parte-se do pressuposto 
que a produção agrícola dependeria essencialmente do uso 
de agrotóxicos, e que o aumento da produção decorren-
te do seu uso poderia baratear o preço dos alimentos. Este 
argumento, contudo, falha ao supor que os agricultores 
utilizarão agrotóxicos independentemente do preço. Pelo 
contrário, como já comprovado no caso da sobretaxação de 
cigarros, o preço final mais alto de um produto é um dos fa-
tores que mais influenciam na diminuição de seu uso e na 
busca por alternativas. Desta forma, um regime tributário 
de sobretaxação dos agrotóxicos poderia ter efeitos positi-
vos sobre a saúde da população e sobre o meio ambiente, ao 
atuar na redução do uso de agrotóxicos e no incentivo à bus-
ca por práticas agroecológicas de produção de alimentos.

Além disso, conforme dados do Sindicato Nacional da 
Indústria de Produtos para Defesa Vegetal, 89% da área total 
tratada com agrotóxicos em 2022 referia-se a apenas cinco 
culturas: soja, milho, algodão, cana-de-açúcar e pastagens. 
Portanto, o maior impacto dos benefícios fiscais para agro-
tóxicos encontra-se na produção de commodities, em sua 

Incentivos errados
Os agrotóxicos possuem descontos ou isenção 
em uma série de impostos no Brasil. O 
resultado é, por um lado, um baixo impacto 
no preço final dos alimentos; e por outro, uma 
perda bilionária de arrecadação para os estados 
e a União. Esses benefícios incentivam maior 
produção de commodities para exportação, 
atrelada à redução da área plantada com 
alimentos essenciais à dieta brasileira.

MUITO BEM, OBRIGADA
Evolução do faturamento líquido da indústria brasileira de agrotóxicos
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Valores do mercado de agrotóxico ano a ano, em bilhões de dólares
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Orçamento da Anvisa em 2021:  
R$670 milhões

Orçamento do Ibama em 2021:  
R$1,2 bilhões

Valor de mercado cresceu muito mais do que a 
área plantada, o que significa mais agrotóxicos 

sendo utilizados na mesma área. 

Médias anuais de crescimento,  
entre 1996 e 2020

mercado de agrotóxicos 

9,7% 

todos os outros setores da indústria química

2,6% a 5,9% 

setor de fertilizantes 

9,9% 

crescimento de área plantada de soja, milho, 
algodão e cana-de-açúcar, que juntas respondem 

por 84% do uso de agrotóxicos no Brasil

3,68%
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As unidades federativas, cobradoras do ICMS, 
são as mais penalizadas pela isenção tributária 

para agrotóxicos no Brasil. 

O combate à fome é um argumento histórico da 
indústria de agrotóxicos na defesa de seus produtos. 

No entanto, enquanto cada vez mais agrotóxicos são 
utilizados no Brasil, a fome vem aumentando. 

maioria voltadas para exportação e com preço fixado no 
mercado internacional, e não nos alimentos que de fato 
chegam à mesa da população.

De 2000 a 2021, a área plantada de soja aumentou 187%, 
chegando a quase 40 milhões de hectares. No mesmo perí-
odo, a área plantada de arroz diminuiu 54%, e a de feijão, 
37%, reduzindo para 1,7 e 2,7 milhões de hectares, respecti-
vamente. As isenções fiscais dadas à cadeia da soja – não só 
nos agrotóxicos – acabam por contribuir para a diminuição 
da oferta da base da alimentação brasileira, resultando na 
necessidade de importação de alimentos e pressionando 
preço da cesta básica.

Diante desse cenário, a sociedade civil se organiza há 
anos pela revisão das isenções fiscais para agrotóxicos. Um 
passo importante foi a Ação Direta de Inconstitucionalida-
de 5553, de 2016, que questiona esses benefícios. A manifes-
tação da Procuradoria Geral da República (PGR) na mesma 
ação, de 2017, declara que os incentivos aos agrotóxicos 
não se coadunam com os objetivos do Estado Democrático 
de Direito Ambiental. Em seu voto dado em 2020, o Ministro 
Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), relator da 
ação, evidencia que as isenções para agrotóxicos não cum-
prem o princípio da seletividade, dado que não há garantias 
do impacto no preço dos alimentos. A votação não chegou a 
ser encerrada, e deve voltar à pauta do STF nos próximos me-
ses. Outra iniciativa importante foi tomada pelo Tribunal de 
Contas da União (TCU) em 2018, quando, em um acórdão, 
recomendou o monitoramento das isenções fiscais sobre 
agrotóxicos e avaliação de seus objetivos. O acórdão reco-
menda ainda adoção de critérios baseados na toxicidade à 
saúde humana e na periculosidade ambiental para promo-
ver a taxação dos agrotóxicos. 

Diversos países já obtiveram sucesso na implementação 
de sistemas de tributação para agrotóxicos com objetivo de 
reduzir as externalidades negativas. Dinamarca, Noruega, 
França e México adotam uma tributação proporcional aos 
danos à saúde e ao meio ambiente. Já no Brasil, o governo 
do estado de Santa Catarina tentou instituir o ICMS verde, 
com alíquota proporcional à toxicidade, mas a medida foi 
vetada pela Assembleia Legislativa.   

ARRECADAÇÃO PERDIDA
Porcentagem dos impostos que formam a  
isenção tributária dos agrotóxicos
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Mais agrotóxicos = menos fome?
O aumento da fome entre a população brasileira, dados de 2022*

Rede


 
Penssan





 

	 Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS)
	 Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
	 Contribuições sociais (PIS/Pasep e Cofins) 
	 Isenções das importações

63%
16,5%

15,6%

4,8%

$

	 Em insegurança alimentar leve ou moderado 
	 Em insegurança alimentar grave (fome)

43,2%   
(92,1 milhões  
de pessoas) 

15,5%  
(33,1 milhões  
de pessoas) 

Aumento de 7,2% em  
comparação com 2020,  

e de 60% em  
comparação com 2018,  

referentes a todos os graus  
de insegurança alimentar.* População total brasileira em 2022: 203.062.512 de pessoas

21,8% dos lares de agricultores familiares  
e pequenos produtores estão em  

insegurança alimentar grave (fome)

63,8% dos domicílios em áreas rurais  
em insegurança alimentar  

(em todos os níveis)

18,6% dos domicílios em áreas rurais estão  
em insegurança alimentar grave (fome)
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D urante 34 anos, a aprovação de agrotóxicos no Brasil 
foi regida pela Lei de Agrotóxicos (Lei 7.802/1989). 
Em seu artigo Art. 3º, ela condicionava a aprovação 

de produção, exportação, importação, comercialização e 
utilização de agrotóxicos, seus componentes e afins, ao re-
gistro prévio em órgão federal. Esse registro era executado 
por um sistema tripartite, envolvendo órgãos responsáveis 
pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 

Os atores que formavam esse sistema eram, com igual 
poder de veto, o Ministério do Meio Ambiente, por meio 
do Ibama, responsável pelo exame da periculosidade am-
biental associada ao impacto de novos ingredientes ativos e 
marcas de químicos no meio ambiente; o Ministério da Saú-
de, por meio da Anvisa, que avaliaria os riscos desses pro-
dutos para a saúde humana, e o Ministério da Agricultura 
e Pecuária (MAPA), responsável pelo exame de aspectos de 
eficácia e eficiência agronômica daqueles insumos.

Aquele modelo, que deveria garantir equivalência de 
relevância e isonomia para interpretações de profissionais 
responsáveis por cada área, na prática, já enfrentava limita-
ções. Há evidências de que, com implicações negativas so-

bre o meio ambiente e os direitos humanos, esse processo se 
revelava enviesado favoravelmente a interesses de setores 
do agronegócio que têm grande peso na economia nacio-
nal e incidem sobre a gestão do MAPA. Em função disso, o 
Brasil tem batido consecutivos recordes na série histórica de 
registro de agrotóxicos, que teve início em 2000. Em 2022, 
foram 652 agrotóxicos liberados, sendo 43 princípios ativos 
inéditos. Em 2023, houve autorização para uso de 555 novos 
agrotóxicos.

Historicamente, os interesses do agronegócio já vinham 
influenciando em flexibilizações legislativas, como a per-
missão da não obrigatoriedade de reavaliações para ingre-
dientes ativos liberados há décadas, quando a ciência não 
identificava seus malefícios. Por este motivo, ainda que a 
legislação antiga proibisse o registro de agrotóxicos cau-
sadores de distúrbios hormonais, afecções reprodutivas, 
impactos carcinogênicos, mutagênicos, ou teratogênicos, o 
mercado brasileiro já estava repleto de formulações conten-
do moléculas relacionadas a este tipo de afecções. 

Em 2021, por exemplo, somando os registros oficiais de 
comércio apenas para o acefato (inseticida/acaricida proi-
bido na União Europeia (UE) desde 2003), a atrazina (her-
bicida proibido na UE desde 2004), o clorotalonil (fungici-
da proibido na UE desde 2009) e o mancozebe (fungicida/
acaricida proibido na UE desde 2021), observou-se vendas 
que superaram os 161 milhões de kg/l. Considerando que, 

Aprovações

Um cabo de guerra tripartite
No Brasil, a aprovação de agrotóxicos foi 
regulamentada durante décadas por um 
sistema tripartite envolvendo os setores de 
saúde, meio ambiente e agricultura. Porém, 
a força deste último, que já influenciava em 
flexibilizações, pode ser agora oficializada 
com a vigência de nova Lei.

Os resultados dos testes de aprovação feitos com apenas 
algumas espécies estão sujeitos a incertezas. O fator de 

segurança ajuda a compensar essas incertezas. 

Ambiente real complexo

A NATUREZA NÃO É UM LABORATÓRIO
Os testes de aprovação padrão abordam apenas uma parte dos potenciais impactos de agrotóxicos no meio ambiente

Condições laboratoriais simplificadas

+ Fator de segurança
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4 Efeitos de agrotóxicos individuais
4	Efeitos em poucas espécies

4	 Está sendo testado
x	 Não está sendo testado

x Efeitos de misturas de agrotóxicos 
x Efeitos nas teias alimentares e ecossistemas
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embora as avaliações de risco não examinem combinações 
de venenos, a mistura nos tanques de aplicação é autoriza-
da pelo governo, e sua dispersão se dá principalmente por 
pulverização aérea (proibida na UE desde 2009), a aprova-
ção e regulamentação de agrotóxicos se revela largamente 
ofensiva à saúde humana e ambiental.

Além disso, os critérios de toxicidade vigentes no Bra-
sil envolvem limites de difícil aceitação: a potabilidade de 
água admite, no caso do mancozebe, limites máximos de re-
síduos 1,8 mil vezes superiores àqueles estabelecidos para 
consumo humano na UE. Não menos relevante é o fato de 
que na classificação toxicológica vigente, as afecções crô-
nicas são desconsideradas. Ainda assim, dada a fragilidade 
dos serviços de monitoramento, que só examinam casos de 
intoxicação aguda, admite-se que apenas 2% das ocorrên-
cias efetivas são registradas. Estimativas relacionadas aos 
impactos da intoxicação por agrotóxicos, com base em da-
dos oficiais coletados entre 2007 e 2014, referem possível 
ocorrência de 59,3 mil mortes em um total de 1,25 milhões 
de pessoas contaminadas. O número é obtido por meio de 
cálculos que consideram a subnotificação de registros. Já as 
perdas em serviços ecossistêmicos alcançam dimensão to-
talmente desconhecida.

O fato de que a origem dessas circunstâncias se revela 
associada a pressões do agronegócio sobre os três poderes 
permite entender o retrocesso evidenciado pela aprovação 
do Projeto de Lei (PL) 1459/2022. Conhecido pelos seus crí-
ticos como “Pacote do Veneno”, este PL – que já tramitava 
há duas décadas no Congresso Nacional – foi aprovado em 
novembro de 2023. A nova lei (14.785/2023) foi sancionada 
pela presidência com uma série de vetos que, atualmente, 
aguardam análise dos parlamentares. Entre as mudanças 

propostas e vetadas pela presidência se inclui uma oficiali-
zação de prioridade do MAPA no registro de novos agrotó-
xicos: o ministério passaria a ser o único órgão registrante 
dos agrotóxicos, restando ao Ibama e à Anvisa, um papel 
subordinado de avaliação ou homologação das avaliações. 

Entre outras alterações no processo de registro e aprova-
ção de agrotóxicos estabelecidas pela nova lei e não vetadas 
estão: a criação da figura do “risco aceitável”, um critério 
subjetivo que elimina a proibição de uso de substâncias 
que causem impactos relacionados ao desenvolvimento de 
vários tipos de câncer, alterações hormonais, problemas 
reprodutivos ou danos genéticos; o estabelecimento de um 
mecanismo para aprovação rápida de agrotóxicos, por meio 
da imposição de prazos reduzidos para avaliação de riscos 
toxicológicos; a criação de registros temporários para pro-
dutos cuja análise ultrapassar o prazo de dois anos; e o fim 
dos requerimentos de reavaliação ou cancelamento da au-
torização de uso de ingredientes ativos, que poderiam ser 
apresentados pela sociedade civil diante de novas evidên-
cias científicas sobre produtos registrados. Não menos im-
portante é a autorização para fabricação no Brasil, para ex-
portação, de venenos de uso proibido no território nacional.

Caracteriza-se, assim, agravamento do espectro de ris-
cos para condições de saúde humana e ambiental neste país 
que, com uma legislação anterior mais restritiva, já ocupava 
posição de segundo maior comprador global de agrotóxi-
cos sem autorização de uso na UE.   

O Mercado da tecnologia digital para o meio agrícola é 
promissor, especialmente para as grandes corporações sediadas 
no Norte Global, que já dominam outros setores da agricultura. 

ESTRATÉGIAS DE CONCENTRAÇÃO 
Maiores empresas do mundo no ramo de agrotóxicos, sementes e máquinas agrícolas e seu faturamento em 2020, em bilhões de euros.
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em bilhões de dólares

 	 Sementes e agrotóxicos

	 Máquinas agrícolas
Agrotóxicos Maquinário agrícola

70% 41%

Participação de mercado das quatro maiores empresas 

AGCO
Duluth, EUA

John Deere
Moline, EUA

BASF
Ludwigshafen, Alemanha

Corteva
Wilmington, EUA

7,6

12,5

18,8
Kubota

Osaka, Japão

Syngenta
Basel, Suíça

12,6

60%

Sementes

CNH Industrial
Amsterdam, Países Baixos

Bayer 
Monheim a. R., Alemanha

31,3 

22,9 
15,5

7,9
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A 
s pessoas podem ser expostas involuntariamente aos 
agrotóxicos em várias situações: no campo, na flores-
ta, por meio de alimentos ou água potável. O diagnós-

tico clínico de intoxicação por agrotóxicos é feito quando os 
sintomas típicos se desenvolvem após a exposição. Alguns 
efeitos para a saúde podem ocorrer imediatamente, enquan-
to outros sintomas podem ocorrer várias horas após a expo-
sição. Efeitos adversos à saúde de curto prazo são chamados 
de efeitos agudos, incluindo ardor nos olhos ou erupções 
cutâneas. A vítima pode se sentir cansada e apática e sofrer 
de dores de cabeça e membros doloridos. O trato digestivo 
também é frequentemente afetado – as consequências são 
náuseas, vômitos ou diarreia. Em casos graves de envenena-
mento, os órgãos da vítima podem falhar: o coração, os pul-
mões ou os rins param de funcionar. O número total de mor-
tes em todo o mundo por envenenamentos não intencionais 
por agrotóxicos é estimado em cerca de 11.000 por ano.

Os agricultores correm um risco maior de serem expos-
tos a agrotóxicos, mas as substâncias também podem repre-
sentar riscos para pessoas fora do setor agrícola, pois as gotas 
de agrotóxicos são móveis e difíceis de controlar. Muitas ve-
zes contaminam o meio ambiente e acabam nos alimentos.

A falta ou o desrespeito das precauções de segurança 
pode resultar em ferimentos graves ou fatalidades, como 
mostram os dois exemplos a seguir. Em 2013, vinte e três 
estudantes de Bihar, na Índia, morreram minutos depois 
de comer uma refeição de arroz e curry de batata que fazia 
parte de um programa contra a desnutrição. A investigação 
forense descobriu que a refeição havia sido preparada com 

óleo de cozinha que continha o agrotóxico monocrotofós. 
No mesmo ano, outro caso de contaminação em massa 
ocorreu no Brasil. Um avião pulverizou um inseticida por 20 
minutos sobre uma escola rural em Rio Verde, no estado de 
Goiás. Cerca de sessenta crianças e seus professores estavam 
almoçando a céu aberto quando os produtos químicos tó-
xicos foram pulverizados sobre eles. Dezenas de crianças e 
adultos foram hospitalizados.

A escola – localizada entre vastas plantações de milho e 
soja – foi mergulhada no agrotóxico Engeo Pleno, produzi-
do pela empresa de sementes e produtos químicos Syngen-
ta. Muitas das pessoas afetadas por envenenamento sofrem 
de efeitos a longo prazo: há um corpo substancial de evi-
dências sobre a relação entre exposição a agrotóxicos e taxa 
elevada de doenças crônicas, como Parkinson ou leucemia 
infantil. Os agrotóxicos também têm sido associados a um 
risco aumentado de câncer de fígado e mama, diabetes tipo 
2 e asma, alergias, obesidade e distúrbios endócrinos.

Defeitos congênitos, partos prematuros e distúrbios de 
crescimento também podem ser relacionados ao contato 
com agrotóxicos. Nos últimos anos, um debate amplamen-
te divulgado se concentrou no glifosato. Várias pessoas que 
desenvolveram câncer após serem expostas ao herbicida 
processaram por danos seu fabricante Bayer, que já per-
deu vários processos. Cerca de 96.000 queixosos chegaram 
a acordos estimados em 11,6 bilhões de euros; cerca de 
30.000 desses processos ainda estão em andamento. Em 
março de 2015, a Agência Internacional de Pesquisa sobre 
o Câncer (IARC) – órgão intergovernamental que faz parte 
da Organização Mundial da Saúde (OMS) das Nações Unidas 
– classificou o glifosato como “provavelmente cancerígeno 
para humanos”. Uma metanálise científica da Universidade  

Saúde

CONSEQUÊNCIAS GRAVES 
385 milhões de pessoas adoecem todos os 
anos por envenenamento causados por 
agrotóxicos. As Nações Unidas pretendem 
melhorar o manuseio mundial desses 
produtos para evitar danos, mas há pouca 
regulamentação legal efetiva.

As estimativas dos gastos do Sistema Único de Saúde 
para o tratamento das contaminações por agrotóxicos 

ultrapassam os valores gastos na compra desses produtos. 

A custo de quÊ?
Os custos da intoxicação por agrotóxicos para as contas públicas
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* Considerando 6 mil casos notificados em 1993 e estimativa da OPAS de que para cada 
caso de intoxicação em países em desenvolvimento existem outros 50 não notificados

R$ 150 
Custo do SUS para cada caso de  
intoxicação por agrotóxicos

R$ 45.000.000
Estimativa anual de custo para o SUS*

Para cada 

US$ 1 
gasto na compra de agrotóxicos,  
o SUS pode ser onerado em até 

US$ 1,28 
dependendo do tipo de tratamento  
para intoxicação aplicado
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de Washington, em 2019, descobriu que o risco relativo 
geral de linfoma não-Hodgkin em indivíduos que foram ex-
postos a herbicidas à base de glifosato aumentou 41%.

Vários estudos mostram que as intoxicações por agro-
tóxicos vêm aumentando acentuadamente há anos – hoje 
ocorrem cerca de 385 milhões de casos de intoxicações agu-
das a cada ano. Em 1990, uma força-tarefa da OMS estimou 
que cerca de um milhão de intoxicações não intencionais 
por agrotóxicos com manifestações graves ocorrem anual-
mente, levando a aproximadamente 20.000 mortes. Como 
muitos países não têm relatórios ofi ciais, pode-se supor que 
o número real pode ser signifi cativamente maior, pois mui-
tos casos permanecem não relatados: Os cientistas apontam 
que o número total de intoxicações ocupacionais em 1990 
foi de até 25 milhões. Uma razão para a marca de 385 mi-
lhões de envenenamentos hoje é provavelmente o uso in-
tensifi cado de agrotóxicos em todo o mundo: a tonelagem 
mundial aumentou quase 81% entre 1990 e 2017. Isso inclui 
um aumento de 484% na América do Sul e um aumento de 
97% na Ásia.

A maioria das vítimas vive no Sul Global – onde as re-
gulamentações ambientais, de saúde e segurança costu-
mam ser as mais fracas. O uso de Agrotóxicos Altamente 

Perigosos (AAPs) também é uma razão para a alta taxa de in-
toxicação. 60% das mortes relacionadas a envenenamentos 
por agrotóxicos ocorrem na Índia. No Brasil, o registro de in-
toxicação por agrotóxicos aumentou 97% entre 2010 e 2019. 

Para reduzir o alto número de intoxicações por agrotó-
xicos, a OMS e a Organização das Nações Unidas para Agri-
cultura e Alimentação (FAO) – uma agência especializada 
das Nações Unidas, que lidera os esforços internacionais 
para derrotar a fome e melhorar a nutrição e a segurança 
alimentar – desenvolveram uma estrutura voluntária e nor-
mas para o manejo de agrotóxicos. Entre outros pontos, o 
código de conduta recomenda evitar agrotóxicos que exi-
jam equipamentos de proteção individual muito caros ou 
desconfortáveis de usar. A diretriz recomenda também o 
uso de alternativas agroecológicas e a proibição de agro-
tóxicos altamente perigosos. No entanto, estas recomen-
dações mal foram implementadas até agora, ainda são não 
vinculantes e sem obrigação legal. 

O envenenamento afeta 44% de todos os agricultores 
no mundo. Em países com rendas mais baixas, como 

Burkina Faso, esse número chega a 83%. 

SoFrimENto E mortE ocorrEm PriNciPAlmENtE No SUl GloBAl
Distribuição global de intoxicação por agrotóxicos por ano, estudo de 2020

Número real pode ser signifi cativamente maior devido à subnotifi cação.

 envenenamento não fatal
 envenenamento fatal

1.377
América do Norte 6

576.445
caribe 8

7.934.306

América do Sul 229

9.647.501

Norte da áfrica 154

211.580
Norte da Europa 1

139.357
Europa ocidental 7

1.268.217
Sul da Europa 14

21.213.838

centro-Sul da áfrica 67

50.936.173
áfrica oriental 81

1.251
oceania 3

3.835.727

América central 296

55.243.562
Sudeste asiático 159

33.833.710

áfrica ocidental

180.303.510
Sul da ásia 9.401
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N íveis muito altos de biodiversidade podem ser obser-
vados em solos saudáveis: o solo abriga um quarto 
de todas as espécies conhecidas na Terra. A vida no 

solo é tão abundante que uma pá cheia de terra saudável 
contém mais organismos vivos do que pessoas na Terra. É 
difícil superestimar o que toda essa vida abundante no solo 
é capaz de alcançar – dezenas de milhares de espécies sub-
terrâneas de invertebrados, bactérias e fungos estão cons-
tantemente filtrando nossa água, reciclando nutrientes, 
combatendo doenças transmitidas pelo solo, construindo 
húmus, sequestrando gases de efeito estufa e regulando o 
clima. O solo não é apenas o substrato sobre o qual cultiva-
mos nossos alimentos, mas também um recurso não reno-
vável que deve ser tratado com cuidado.

Como escreveu Ana Maria Primavesi, agrônoma austría-
ca radicada no Brasil, e uma das mais importantes pesquisa-
doras do manejo ecológico do solo e da recuperação de áre-
as degradadas, a terra é um “organismo vivo que possui suas 
necessidades”. Para Primavesi, não existe solo rico ou pobre 
em nutrientes, apenas solos vivos ou solos mortos. 

A maioria dos agrotóxicos é projetada para ser tóxica 
para essa vida no solo e é preocupante que quase dois terços 

de todas as terras agrícolas do mundo estejam contamina-
das com pelo menos um ingrediente ativo de agrotóxico. 
Na Europa, testes de solo revelaram que mais de 80% dos 
317 solos agrícolas testados continham resíduos de agrotó-
xicos. Os agrotóxicos mais comumente encontrados e mais 
concentrados foram o inseticida DDT, há muito banido, o 
herbicida glifosato, bem como seu produto de degradação 
AMPA, e fungicidas de amplo espectro, como boscalid, epo-
xiconazol e tebuconazol.

Muitos desses agrotóxicos acabam no solo, afetando sua 
vida. Uma revisão sistemática de quase 400 estudos publi-
cados revelou: os agrotóxicos prejudicam organismos vitais 
para a manutenção de solos saudáveis. De fato, em mais de 
70% dos mais de 2.800 experimentos incluídos nos estudos 
esses efeitos foram observados em todos os níveis organís-
micos: bactérias, fungos e fauna do solo. Os resíduos de 
agrotóxicos no solo também estão associados ao declínio 
de minhocas ou micorrízicos microbianos e simbióticos – 
que fornecem nitrogênio às plantas. Eles também têm a 
importante função de permitir que plantas extraiam mais 
nutrientes e água do solo. 

A pesquisa ecotoxicológica sobre inseticidas sempre se 
concentrou em como os inseticidas afetam os insetos be-
néficos do solo ou como os fungicidas afetam os fungos do 
solo. No entanto, os agrotóxicos têm um impacto que vai 
muito além disso: geralmente têm efeitos negativos em uma  

Solos

IMPACTO NO ECOSSISTEMA INVISÍVEL 
Pouca atenção tem sido dada aos 
agrotóxicos que se acumulam no solo, 
onde exercem efeitos adversos diretos e 
indiretos para organismos que vivem lá – 
às vezes por décadas

317 amostras de solo agrícola de toda a União Europeia foram 
examinadas: quase metade continha até 5 resíduos diferentes. 

FORA DE CONTROLE
Retenção de agrotóxico no solo

Contaminação de solos agrícolas europeus. Amostras colhidas em 2015 e originárias de onze Estados-Membros da UE:
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ampla gama de organismos não-alvo. Um exemplo é o glifo-
sato – o herbicida mais utilizado no mundo. Ele afeta a vida 
do solo de várias maneiras, direta e indiretamente: seu uso 
pode prejudicar as bactérias do solo e a simbiose que alguns 
fungos estabelecem com as raízes das uvas, por exemplo. 
Mesmo 11 meses após a aplicação, o herbicida ainda pode 
estar afetando a composição de nutrientes de toda a parrei-
ra. Os herbicidas de glifosato reduzem a atividade e a repro-
dução das minhocas e podem forçar minúsculos colêmbolos 
do solo para a superfície, tornando-os mais vulneráveis aos 
predadores. Esses impactos na vida do solo podem prejudi-
car ainda mais a infiltração de água após chuvas fortes – e 
levar a mais contaminação por glifosato em corpos d'água.

O uso de agrotóxicos também pode prejudicar as colhei-
tas subsequentes. No entanto, isso dificilmente é levado em 
consideração na avaliação de risco. Resíduos de glifosato 
persistentes no solo demonstraram alterar muitos proces-
sos das plantas: eles impactam a regulação dos sistemas de 
defesa das plantas contra doenças e fungos nocivos do solo. 
Os resíduos de glifosato na alimentação do gado podem até 
ser transferidos para o esterco e afetar o crescimento das 
culturas fertilizadas no ano seguinte. Agrotóxicos conten-
do microplásticos adicionados intencionalmente também 
contribuem para a poluição dos solos. Um relatório de 2019 
mostrou que eles já representam quase metade das cerca de 
51.500 toneladas de microplásticos usados anualmente no 
Espaço Econômico Europeu. 

Especialistas ambientais estão preocupados com os mui-
tos efeitos negativos que os agrotóxicos têm na vida do solo 
por décadas. Eles estão pedindo uma maior consideração 
das questões de biodiversidade e saúde do solo durante a 
avaliação dos riscos ambientais dos agrotóxicos. Além da 
vida comum na terra, muitas outras espécies também pas-
sam parte de seu ciclo de vida no solo: besouros terrestres, 
abelhas que nidificam no solo ou anfíbios. A contaminação 
do solo com agrotóxicos deve, portanto, ser considerada 
como parte do contexto do declínio drástico da biodiversi-
dade como um todo.   

Mesmo após anos desde o uso de agrotóxicos,  
a contaminação do solo permanece um problema. 

Mesmo depois de duas décadas sob agricultura orgânica, até 
16 diferentes resíduos de agrotóxicos estavam presentes em 

amostras de solo de 60 áreas rurais em toda a Suíça. 

FANTASMAS DO PASSADO
Ocorrência generalizada de agrotóxicos em solos agrícolas 
de manejo orgânico. Estudo de 2021
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30 campos na Alta Francónia, Alemanha, foram comparados neste estudo de 2011: 15 campos orgânicos 
(cultivados sob o regulamento da UE 2092/91 com base na proibição de fertilizantes inorgânicos e 
aplicação de agrotóxicos) e 15 campos convencionais (tratados com herbicidas e fertilizantes inorgânicos)

Campos orgânicos têm  
cinco vezes mais variedade  
de espécies de plantas e cerca 
de vinte vezes mais variedade 
de espécies de polinizadores.

Abundância de afídios de 
cereais é cinco vezes maior 
em campos convencionais
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AGROTÓXICOS FAZEM A DIFERENÇA
Diversidade biológica em campos de cereais orgânicos e em campos de cultivo convencionais

	 Polinizadores Afídios 	 Plantas
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R 
esíduos químicos persistentes e tóxicos podem ser 
problemáticos tanto para a vida selvagem quanto 
para os seres humanos. A ingestão diária de alimen-

tos contaminados com agrotóxicos pode representar sérios 
riscos à saúde. Grupos sensíveis, como mulheres grávidas ou 
crianças, estão particularmente em risco. Para proteger os 
consumidores de resíduos nos alimentos, os governos estão 
tomando medidas regulatórias. Esta legislação geralmente 
prevê a limitação dos níveis de resíduos que podem ser per-
mitidos em alimentos que entram ou saem de vários países. 
Esses limites máximos de resíduos (LMRs) são estabelecidos 
em quase todo o mundo. Desde 1963, as Nações Unidas pu-
blicam o Codex Alimentarius, uma coleção de normas para 
segurança alimentar e qualidade do produto. Os teores 
máximos de resíduos nele contidos são considerados uma 
importante referência internacional. No entanto, existem 
grandes diferenças na quantidade máxima legal de resídu-
os de agrotóxicos dependendo do país e da região.

O Brasil é um exemplo de falta de regulamentação efi-
ciente que impõe à população teores máximos de resíduos 
em alimentos. No mercado brasileiro são encontrados, em 
alguns casos, níveis de resíduos duas ou três vezes maiores 
do que os limites máximos da UE, e em outros, níveis cente-
nas de vezes maiores. No país, o monitoramento de resíduos 
é feito pelo Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos 
em Alimentos (PARA), da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa). Dados do PARA publicados em 2019, in-
dicam que 23% das amostras excederam até mesmo esses já 
altos níveis máximos de resíduos. Ingredientes ativos proi-
bidos pela UE também foram detectados como resíduos em 
cereais, frutas e vegetais brasileiros. 

Como bens de exportação, esses alimentos com resíduos 
de agrotóxicos acabam novamente na Europa ou em outras 
regiões. Em outras palavras: um agrotóxico que é proibido 
na Europa pode ser exportado para um terceiro país, usado 
nas plantações e depois importado de volta como resíduo 
para os pratos europeus. A União Europeia estabelece con-
centração máxima de resíduos permitida em diferentes 
alimentos para cada ingrediente ativo aprovado, com base 

Resíduos

ACOMPANHAMENTO TÓXICO

Os Limites Máximos de Resíduos (LMR) da Anvisa são 
superiores aos da União Europeia. Por esse motivo, 

resultados iguais ou inferiores ao LMR não indicam 
necessariamente que o alimento não está contaminado. 

O uso de agrotóxicos gera resíduos nos 
alimentos aos quais muitas pessoas estão 
expostas – especialmente no Sul Global. 
Mas, através da importação, os alimentos 
contaminados também podem acabar nos 
pratos europeus.

Programa
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Arroz, feijão e veneno
Resíduos de agrotóxicos em alimentos no Brasil

10010 20 30 40 50 60 70 80 90

Relatório das Amostras Analisadas no Período de 2017-2018

Relatório das Amostras Analisadas no Período de 2013-2015

Alimentos com agrotóxicos

4.616 amostras de 14 alimentos de origem vegetal 
representativos da dieta da população brasileira: abacaxi, 
alface, alho, arroz, batata-doce, beterraba, cenoura, chuchu, 
goiaba, laranja, manga, pimentão, tomate e uva. 

12.051 amostras de 25 alimentos de origem vegetal 
representativos da dieta da população brasileira: abacaxi, 
abobrinha, alface, arroz, banana, batata, beterraba, cebola, 
cenoura, couve, feijão, goiaba, laranja, maçã, mamão, 
mandioca (farinha), manga, milho (fubá), morango, pepino, 
pimentão, repolho, tomate, trigo (farinha) e uva. 

	 Resíduos de agrotóxicos dentro do LMR*

	 Consideradas insatisfatórias (3% delas acima do LMR* e 18,3% delas  
	 apresentaram resíduos não autorizados para a cultura em questão)

	 Não foram encontrados resíduos

	 Resíduos com concentrações iguais ou inferiores ao LMR*

	 Insatisfatórias em relação ao LMR* 
	 Não foram encontrados resíduos 

* LMR: Limite Máximo de Resíduos, da Anvisa

	 Presença de agrotóxicos
	 Presença de agrotóxicos proibidos ou  

	 acima do limite
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nas práticas de cultivo, na toxicidade do ingrediente ativo e 
no consumo de alimentos. Se as mercadorias excederem os 
limites, elas não poderão ser colocadas no mercado.

A Autoridade Europeia de Segurança Alimentar (EFSA) 
publica relatórios anuais sobre produtos alimentícios testa-
dos com base em amostras aleatórias: em 2019, 3,9% de to-
das as amostras excederam os limites. Pouco mais da meta-
de dos alimentos verificados estava livre de contaminação 
detectável, enquanto 27% continham dois ou mais resíduos 
de agrotóxicos. Múltiplos resíduos foram encontrados prin-
cipalmente em produtos frescos, como groselha preta, ce-
rejas, toranjas, rúcula e uvas. Uma amostra de uvas passas 
encabeçou a lista dos alimentos mais contaminados – nela, 
a EFSA detectou vinte e oito agrotóxicos diferentes.

A regulamentação da UE é mais rígida do que a de mui-
tos países que não pertencem ao bloco, como é provado 
pelo exemplo brasileiro. No Japão, as amêndoas podem es-
tar contaminadas com um miligrama de glifosato por qui-
lograma – que é dez vezes mais do que a UE permite. Nos 
tomates, o Japão permite dois microgramas de imidaclo-
pride por quilo. Isso é quatro vezes o nível de resíduos atual-
mente possível na UE. No Mediterrâneo Oriental, uma área 
que abriga quase 680 milhões de pessoas e inclui países do 
Oriente Médio à Ásia Central, os níveis máximos de resíduos 
foram excedidos em até 61% das amostras de alimentos nos 
últimos 15 anos. Repetidamente, resíduos de agrotóxicos 
proibidos são detectados lá. 

Já no Quênia, em 2020, um total de 25 ingredientes ati-
vos diferentes foram encontrados em amostras de tomate 
e couve – 51% dos ingredientes ativos detectados já foram 
retirados de circulação na UE há muito tempo. Do total de 
25 amostras, 60% excederam os níveis máximos de resídu-
os. Isso é particularmente alarmante, porque esses dois 
vegetais fazem parte dos alimentos básicos da população 
queniana. Na Nigéria, níveis elevados de resíduos também 
foram detectados em amostras de tomate, incluindo traços 

de permetrina. A Agência de Proteção Ambiental dos EUA 
(EPA) classificou esse inseticida como “provavelmente can-
cerígeno”. Nos últimos anos, o feijão da Nigéria apresentou 
altos níveis de contaminação. As amostras continham até 
0,3 miligramas por quilograma de diclorvós; o limite legal 
na Europa é de 0,01 miligramas por quilograma. O químico 
diclorvós pode causar dificuldades respiratórias, diarreia 
e vômitos, entre outros efeitos. A UE reagiu e emitiu uma 
proibição de importação do feijão. O apoio para alternati-
vas nos países do Sul Global pode evitar que sejam excluídos 
do mercado da UE.   

Os alimentos ultraprocessados também carregam 
resíduos de agrotóxicos. Uma pesquisa do Instituto 

Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC) encontrou 
agrotóxicos em 58% dos alimentos analisados.

Os cientistas encontraram resíduos de  
226 ingredientes ativos de agrotóxicos em 93% das 

amostras de vegetais vendidas na Alemanha.

UMA ESTRANHA SALADA DE FRUTAS
Resíduos de múltiplos agrotóxicos em frutas
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ultraprocessados e ultraenvenenados
Resíduos de agrotóxicos em produtos ultraprocessados – 24 produtos foram analisados, divididos em 8 categorias de derivados de carne e leite

14 dos 24 
produtos  
analisados 
apresentaram  
agrotóxicos

2 das 3 marcas  
de requeijão 
apresentaram resíduos 
de agrotóxicos

Todas as categorias de  
produtos de carne  

apresentaram resíduos  
de agrotóxicos

Glifosato  
e seu metabólico AMPA foram  
os compostos que mais apareceram: 
em 9 de 24 produtos analisados

Em 3 categorias de produtos de carne 
(empanado de frango – nugget; 
hambúrguer de carne bovina; salsicha) 
todos os produtos analisados  
continham resíduos de agrotóxicos

Campeões  
de veneno Empanado de 

frango (nugget) 
Seara

Requeijão vigor; 
Requeijão Itambé; 

Empanado de 
frango (nugget) 

Perdigão
2 agrotóxicos5 agrotóxicos

2º lugar
1º lugar
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H 
á muitos anos que se observa uma perda significati-
va de biodiversidade na paisagem agrícola europeia. 
Por exemplo, as populações de pássaros de campo e 

borboletas do prado diminuíram mais de 30% desde 1990. A 
estrutura da paisagem agrícola é a causa mais comum, prin-
cipalmente no caso de grandes monoculturas, sem áreas de 
proteção permanente. Outra causa é o uso de produtos quí-
micos, como fertilizantes artificiais e agrotóxicos químicos 
sintéticos.

Há um consenso de que os agrotóxicos desempenham um 
papel significativo na perda de biodiversidade – eles a preju-
dicam direta e indiretamente. O controle de ervas daninhas 
por herbicidas de amplo espectro, como o glifosato, leva à di-
zimação de flores e brotos e, portanto, à escassez de alimentos 
para insetos que se alimentam de flores e ervas silvestres. Em 
2017, as vendas totais de glifosato foram estimadas em mais 
de 46.000 toneladas em toda a UE. No mesmo ano, no Brasil, 
173 mil toneladas do ingrediente ativo foram vendidas. 

Os resultados de um estudo de 2021 mostram o impacto 
das aplicações de agrotóxicos na biodiversidade. Um ins-
tituto alemão registrou e analisou a diversidade floral em 
relação aos métodos de cultivo na paisagem agrícola. A pro-

porção da diversidade de espécies, cobertura nos campos, 
espécies floridas e sua intensidade de floração foi de 3, para 
52, para 100 respectivamente, para campos manejados 
convencionalmente por muitos anos, campos manejados 
organicamente por muitos anos, e campos que nunca en-
frentaram o uso de produtos químicos agrotóxicos. Como 
as espécies de plantas selvagens nos campos são fontes im-
portantes de néctar e pólen, seu declínio como resultado do 
manejo intensivo com herbicidas também pode ter um im-
pacto significativo na diversidade e abundância de insetos 
na paisagem agrícola dominada por terras aráveis.

O declínio acentuado de insetos em paisagens agrícolas 
foi documentado por muitos estudos. A população de borbo-
letas de pastagem em países europeus diminuiu cerca de um 
terço entre 1990 e 2015. A Lista Vermelha de espécies amea-
çadas da UE mostra que quase 10% das abelhas estão ameaça-
das de extinção na Europa principalmente por causa de prá-
ticas agrícolas, incluindo o uso de agrotóxicos e fertilizantes. 
Os inseticidas mais utilizados são os neonicotinoides, que são 
muito tóxicos para insetos polinizadores como as abelhas. 
Portanto, 4 de 5 ingredientes ativos agora só são permitidos 
com aprovação excepcional. Abelhas e outros polinizadores 
podem ser expostos a agrotóxicos de diferentes maneiras. 
Por exemplo, pólen e néctar de plantas tratadas com agrotó-
xicos podem conter resíduos: um estudo publicado em 2017 
encontrou agrotóxicos no mel do mundo todo. 75% de todas 
as amostras de mel continham pelo menos um neonicotinoi-
de. Mais de um terço das amostras de mel foram contamina-
das com concentrações de neonicotinoides como o imidaclo-
pride, conhecido por ser prejudicial às abelhas. Substâncias 
semelhantes foram detectadas em um estudo realizado pela 
organização ambiental alemã BUND. Mais da metade das 
amostras – mel comum vendido em supermercados alemães 
– apresentavam resíduos de agrotóxicos como acetamiprido 
ou tiacloprido. Com base nos dados disponíveis, o tiacloprido 
foi classificado como provavelmente carcinogênico em hu-
manos. Estudos descobriram que uma exposição crônica ao 
tiacloprido prejudicou significativamente o comportamen-
to de forrageamento, o sistema imunológico e a navegação 
das abelhas – quando não as matou diretamente.

Há um crescente número de pesquisas mostrando que os 
agrotóxicos podem se tornar mais prejudiciais quando mis-
turados – mesmo quando os componentes são combinados 
em concentrações abaixo de sua concentração individual 
de efeito não observado (NOEC). Por exemplo, alguns fungi-
cidas podem aumentar a toxicidade dos inseticidas piretrói-
des para as abelhas. O conhecimento científico de agrotóxi-
cos sugere que reduzir a quantidade de agrotóxicos usados é 
insuficiente – mesmo em quantidades muito pequenas, mui-
tas substâncias podem colocar em risco a biodiversidade.  
O mais decisivo é a toxicidade dos ingredientes ativos para 

Os solos contêm quase um quarto da biodiversidade do 
planeta. Os agrotóxicos muitas vezes prejudicam organismos 
que são essenciais para sua conservação.

Biodiversidade

EXTINÇÃO A TODO VAPOR
Especialistas alertam há anos que a 
biodiversidade está em jogo. Os agrotóxicos 
foram identificados como uma das causas 
da deterioração rápida e desastrosa da 
abundância de espécies animais e vegetais.

TERRA ARRASADA
Porcentagem de parâmetros testados negativos, positivos,  
e sem efeitos significativos sobre os invertebrados do solo
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certos animais e plantas. Um estudo da Universidade de 
Landau (Alemanha) descobriu que a quantidade total de in-
seticidas usados nos EUA foi reduzida em 40% entre 1992 e 
2016. Peixes, mamíferos e aves se benefi ciaram disso, pois 
essa diminuição se deveu principalmente à diminuição do 
uso de certas classes de inseticidas, como organofosforados 
e carbamatos, que são problemáticos para esses grupos. No 
entanto, um quadro diferente emerge para invertebrados 
como crustáceos ou insetos e especialmente insetos polini-
zadores como as abelhas. Apesar do declínio na quantidade 
de inseticidas, a toxicidade para esses grupos mais que do-
brou entre 2005 e 2015.

Fatores como a quantidade aplicada por hectare ou 
outra unidade e a persistência de resíduos de agrotóxicos 
na água ou no solo esclarecem como determinados agro-
tóxicos causam efeitos adversos na natureza. Além disso, a 
efi cácia não deve ser subestimada: agrotóxicos altamente 
efi cazes podem ter o mesmo potencial de perigo que subs-
tâncias mais antigas em doses mais altas. Por esta razão, or-
ganizações da sociedade civil não só exigem uma redução 
da quantidade utilizada, mas também a proibição de agro-
tóxicos particularmente nocivos.   

A Fundação Heinrich Böll mapeou notícias de mortes de 
abelhas causadas por agrotóxicos no Brasil entre 2022 e 2023. 

Com a perícia, fi cou constatado que, na maioria dos casos, 
o contaminante foi o agrotóxico fi pronil, que atualmente 

encontra-se sob reavaliação pelo Ibama.

O uso de práticas de manejo orgânico no cultivo tem grandes 
efeitos na biodiversidade fl oral: em antigas fazendas de 

orgânicos a biodiversidade é 17 vezes maior do que a encontrada 
em propriedades agrícolas de produção convencional. 

o mUNDo EStá PErDENDo SUA DiVErSiDADE
Impacto ambiental do uso de agrotóxicos

Em declínio acentuado: distribuição sazonal de biomassa de 
insetos (gramas por dia), representativa de áreas de proteção 
natural de baixa altitude da Europa Ocidental inseridas em uma 
paisagem dominada por humanos
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Principais causas do declínio de insetos

Agricultura intensiva com
agrotóxicos e fertilizante

Fatores biológicos, espécies
introduzidas e patógenos

Urbanização

Desmatamento
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ABElHAS PEDEm Socorro
Mortes de abelhas por agrotóxicos no Brasil
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112 milhões
Pindorama (SP)

100 milhões
Sorriso, Ipiranga do Norte
e Sinop (MT)

80 milhões
Ribeira do Pombal (BA)

8 milhões
Mauá da Serra (PR)

6 milhões aproximado
Cotiporã e Veranópolis (SC)

850 mil
São Sebastião do Paraíso (MG)

BA

MG

MT

PR

SC

SP

O levantamento foi realizado pela 
Fundação Heinrich Böll a partir de 
reportagens publicadas entre 2022 e 2023. 
Alguns dados presentes nas reportagens 
se referem a estimativas de apicultores. 

+ de 300 milhões de abelhas
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A s populações de insetos diminuíram acentuadamen-
te nas últimas décadas. Esse declínio é de preocupa-
ção direta para a humanidade, pois dependemos de 

insetos para fornecer serviços ecossistêmicos vitais, como 
polinização, reciclagem de nutrientes e controle de pragas. 
Uma revisão da Universidade de Sydney, em 2018, compilou 
informações de estudos em várias regiões. Ela descobriu que 
as populações de 41% das espécies estão em declínio e um 
terço de todas as espécies de insetos está ameaçado de extin-
ção. Embora advertindo que as evidências disponíveis eram 
relativamente pequenas, os pesquisadores estimaram que a 
biomassa total de insetos está diminuindo em 2,5% ao ano. 
A maioria dos estudos incluídos na revisão são europeus, al-
guns são da América do Norte e apenas alguns da Ásia, África 
ou América Latina. Alguns exemplos: as populações de bor-
boletas do Reino Unido caíram cerca de 50% desde 1976; a 
biomassa de insetos voadores nas reservas naturais alemãs 
diminuiu 76% ao longo de 27 anos, até 2016. Na América do 

Norte, as populações da borboleta monarca oriental caíram 
80% em 30 anos, e, na Holanda, o número de moscas caddis 
caiu 60% entre 2006 e 2016. Existem muitas lacunas de dados, 
principalmente para regiões tropicais, mas as evidências su-
gerem que o declínio de insetos é um fenômeno global e con-
tínuo.

Existe um amplo consenso entre os cientistas de que o 
declínio de insetos é causado por fatores que incluem a des-
truição do habitat, a crise climática, a poluição luminosa, o 
aumento do uso de fertilizantes e os impactos de espécies 
invasoras. Os agrotóxicos também desempenham um papel 
fundamental. Os impactos dos agrotóxicos nas populações 
de insetos foram examinados com mais detalhes para borbo-
letas, um grupo de insetos para o qual existem dados popu-
lacionais relativamente bons. Por exemplo, descobriu-se que 
fazendas orgânicas têm mais borboletas do que vizinhas não 
orgânicas, e jardins tratados com agrotóxicos tinham cerca 
de metade das espécies de borboletas em relação aos não tra-
tados. O uso de inseticidas neonicotinoides, em particular, 
se correlaciona com os padrões de declínio das borboletas, 
tanto no Reino Unido quanto na Califórnia. No entanto, não 
é possível especificar com precisão em que medida o declí-
nio está ligado ao uso de agrotóxicos, até porque a perda de  

Declínio de insetos

UM ARMAGEDOM ECOLÓGICO

Em termos absolutos, as perdas parecem relativamente 
limitadas. Isso porque muitos cereais não dependem da 

polinização – ao contrário da maioria das espécies de frutas e 
vegetais, dos quais obtemos vitaminas e minerais vitais.

Os insetos fornecem serviços de polinização 
para plantas com flores, controlam pragas 
e garantem colheitas abundantes. Suas 
populações vêm diminuindo drasticamente 
há um longo tempo – causando desastres 
para os seres humanos e a natureza. Os 
agrotóxicos são considerados uma das 
principais razões para esse declínio.

UM TIRO NO PÉ?
Produção agrícola dependente da polinização por animais em 2012 *

	 até 5 por cento 
	 5 a 10 por cento 
	 10 a 15 por cento 
	 15 a 25 por cento 
	 sem dados

 	Parcela de amostras de mel contendo  
	 pelo menos um neonicotinoide  **

Neonicotinoides em amostras de mel, 
nanogramas por grama

	 menos de 0,01
	 0,01 a 0,1
	 0,1 a 1,0
	 1,0 a 10
	 mais de 10
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	  	 Regiões de alta preocupação com alto risco  
		  de poluição por agrotóxicos

Austrália: 
2.766 km2

Índia: 
3.116 km2

África do Sul: 
4.700 km2

57 %
América do Sul

79 %
Europa

86 %

América do Norte

80 %
Ásia

* análise de dados globais mais recente disponível    ** coleta entre 2012–2016

México: 
1.260 km²

Argentina: 
2.322 km2

Equador: 
1.306 km2

China: 
3.455 km2
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Joaninhas comem pulgões, mas os 
agrotóxicos as matam, contribuindo para o 

retorno de insetos nocivos. 

habitat, a intensificação da agricultura e o uso de agrotóxicos 
estão fortemente correlacionados.

Embora muitos agrotóxicos mais antigos já tenham sido 
proibidos na maioria dos países, eles foram substituídos por 
sucessivas gerações de novos compostos, muitos deles muito 
mais tóxicos para os insetos. Os inseticidas neonicotinoides, 
introduzidos na década de 1990 e, agora, os inseticidas mais 
populares em uso globalmente, são aproximadamente 7.000 
vezes mais tóxicos para os insetos do que o DDT, proibido nos 
anos 1970.

De acordo com seu efeito, diferentes agrotóxicos têm um 
impacto distinto sobre os insetos: embora os inseticidas de-
vam impedir as plantas de pragas, eles prejudicam todos os 
insetos, tanto as pragas quanto os insetos benéficos. Como 
as aplicações de agrotóxicos matam os inimigos naturais das 
pragas agrícolas (insetos como joaninhas, moscas voadoras 
e crisopídeos), as populações de pragas agrícolas, como pul-
gões, geralmente se recuperam rapidamente. Uma única 
joaninha, por exemplo, pode comer cerca de 50 pulgões por 
dia – e cerca de 40.000 pulgões em toda a sua vida. Insetos be-
néficos reduzem a necessidade de agrotóxicos caros e horas 
de trabalho para os agricultores. 

Além dos inseticidas, fungicidas e herbicidas são preju-
diciais aos insetos. Alguns fungicidas agem sinergicamente 
com inseticidas, tornando-os mais tóxicos se um inseto for 
exposto a ambos ao mesmo tempo. Descobriu-se recente-
mente que o herbicida glifosato é prejudicial às abelhas, 
prejudicando seus micróbios intestinais benéficos e também 
afetando suas habilidades de aprendizado. Além disso, os 
herbicidas removem ervas daninhas, como flores silvestres 
e plantas alimentícias, o que remove recursos vitais para in-

setos e suas larvas, impactando indiretamente as populações 
de insetos. O cultivo em larga escala de apenas algumas espé-
cies de culturas em rotações pouco variadas leva ao aumento 
do uso de agrotóxicos em detrimento dos auxiliares naturais 
do controle de pragas. Isso cria um ciclo vicioso: um número 
decrescente de insetos benéficos resulta no aumento do uso 
de agrotóxicos, o que reduz ainda mais os insetos benéficos, o 
que, por sua vez, aumenta o uso de agrotóxicos.

Inseticidas sistêmicos, como os neonicotinoides, conta-
minam os solos e são absorvidos pelas raízes das flores silves-
tres, contaminando o néctar e o pólen. Os inseticidas neoni-
cotinoides têm uma série de impactos subletais nas abelhas, 
incluindo: o aprendizado prejudicado, que interfere na co-
municação e na navegação; função imunológica reduzida, 
tornando-as mais suscetíveis a doenças; e fecundidade redu-
zida. Um estudo recente encontrou inseticidas neonicotinoi-
des em 75% das amostras de mel coletadas em todo o mundo. 
As amostras de mel geralmente contêm não apenas neo-
nicotinoides, mas um coquetel de dez ou mais agrotóxicos, 
muitas vezes incluindo outros inseticidas, herbicidas e fungi-
cidas. Se as abelhas estão sendo expostas a essas misturas, é 
muito provável que milhares de outras espécies de insetospo-
linizadores benéficos também as consumam quando visitam 
as flores. Todos esses impactos não são considerados suficien-
temente no processo regulatório. Alguns impactos negativos 
sobre os polinizadores nem são detectados por estudos regu-
latórios. Um declínio progressivo de insetos ameaça serviços 
ecossistêmicos vitais, como polinização, reciclagem e bio-
controle de pragas, além de remover um componente vital 
das cadeias alimentares e, em última instância, pôr em risco 
o bem-estar humano, afetando a qualidade e quantidade de 
nossas colheitas. 

Os agrotóxicos constituem uma ameaça para 
os insetos e para a economia: os serviços de 
polinização prestados por insetos valem  
153 bilhões de euros por ano.

	 sem joaninhas
	 com joaninhas

CONTROLE DE PRAGAS SEM AGENTES QUÍMICOS
Número de pulgões de cereais por talo de trigo
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AJUDANTES PRECISAM DE AJUDA
Perda de colheita ameaçada pela ausência de polinização por animais

	 acima de 90 por cento 
	 40 a 90 por cento
	 10 a 39 por cento
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Declínio global das espécies de insetos, 2009–2019

MorangoFeijão
Girassol Pimenta TomateCafé

Mamão Figo

Moscas Caddis: 68%
Borboletas: 53%

Total 
41%

Amêndoa Pepino
Maçã AmeixaCereja

Melancia
Cacau
Abóbora

Castanha do Pará

Libélulas: 37%

Besouros: 49%
Efeméridas: 37%
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O 
s agrotóxicos são considerados um dos mais relevan-
tes contaminantes ambientais e problemas de saúde 
pública da atualidade. O uso disseminado favorece 

sua presença no ar, no solo e na água, levando à exposição 
de diferentes espécies, de forma difusa e ampliada. No caso 
da contaminação hídrica, os agrotóxicos podem afetar 
águas superficiais e subterrâneas a partir da lixiviação, o 
processo de “lavagem” do solo, pelo qual nutrientes e ele-
mentos químicos são transportados para corpos hídricos; 
ou da percolação, o movimento da passagem da água atra-
vés do solo, fluindo para reservatórios subterrâneos.

Esse envenenamento hídrico pode ser potencializado 
pela pulverização aérea, pelas derivas técnicas e acidentais 
pós aplicação ou pelo desmatamento das margens de cur-
sos de água, particularmente aquele impulsionado pelo 
avanço dos grandes monocultivos. Essa contaminação ain-
da sofre influência de características como o tipo de solo ou 
clima, o uso e ocupação do solo, e as propriedades físico-
químicas dos compostos. A contaminação das águas pode 
mover os agrotóxicos por longas distâncias por meio da eva-
potranspiração, a passagem da água em estado de vapor da 

superfície terrestre para a atmosfera, e da ação dos ventos, 
que transporta essa água evaporada, alimentando as pre-
cipitações em diferentes territórios, fenômeno conhecido 
como rios voadores.

O Brasil possui a maior reserva de água doce superfi-
cial do planeta, estimada em 12% do total mundial, além 
da maior floresta úmida, a Amazônia, e das maiores áreas 
continentais alagadas: o Pantanal e o Araguaia. O país é 
também um dos maiores consumidores de agrotóxicos do 
mundo, o que indica uma ameaça em escala global: a con-
taminação das principais reservas hídricas do mundo e o 
comprometimento relevante da diversidade biológica. Da-
dos oficiais indicam que a agricultura irrigada é responsá-
vel pelo consumo de 66,1% das águas superficiais e subterrâ-
neas captadas no Brasil, o que corresponde a 83 bilhões de 
litros por dia – somando o consumo destinado à pecuária, a 
porcentagem sobe para 77,7%.

Mesmo sendo central na discussão sobre contaminação 
das águas por agrotóxicos, o país tem uma escassez de estu-
dos analíticos sobre o tema, consequência principalmente 
de dificuldades financeiras e logísticas. Uma revisão siste-
mática de análises realizadas no Brasil e publicadas entre 
2012 e 2019 constatou a presença de 77 contaminantes em 
águas, incluindo agrotóxicos. Os resultados revelam a pre-
sença de 21 agrotóxicos, sendo o flutriafol, o alfa e beta-en-
dossulfan, o metolacloro e a atrazina os mais frequentes. De-
vido ao custo elevado para analisar os dois agrotóxicos mais 
comercializados no Brasil – glifosato e 2,4-D – a maioria dos 
estudos não os inclui entre os parâmetros pesquisados.

Além dos estudos científicos, existe no Brasil o Programa 
Nacional de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 
Humano (Vigiágua), que investiga a presença de agrotóxicos 
e outros parâmetros em todos os estados. A análise dos dados 
de 2018 a 2021 demonstrou que, do total de 41.780 amostras 
analisadas, em menos de 10% as detecções ultrapassaram o 
limite de quantificação. Os agrotóxicos mais frequentemen-
te quantificados foram atrazina, metolacloro, glifosato e 2,4-
D. Porém, um percentual muito superior de agrotóxicos foi 
identificado em níveis não quantificáveis, o que poderia indi-
car limitações nas técnicas analíticas, e não ausência de risco.

Misturas de agrotóxicos também são frequentemente 
identificadas nas pesquisas científicas e análises do Vigiá-
gua, mas os efeitos da exposição a misturas ainda são pou-
co explorados, e não incorporados de forma adequada na 
toxicologia regulatória ou na legislação que define os pa-
râmetros para monitoramento de agrotóxicos em água no 
Brasil. Além disso, há limitações normativas quanto ao mo-
nitoramento de agrotóxicos em água. Uma delas refere-se 

Água

O veneno que corre nas  
veias do Brasil
Os agrotóxicos atingem águas superficiais e 
subterrâneas. São transportados por longas 
distâncias, contaminando cursos hídricos e 
chuvas. Estudos científicos e análises estatais já 
encontraram dezenas de agrotóxicos nas águas 
do Brasil, mas a legislação brasileira permite 
níveis muito elevados de contaminação.

Com limites de concentração de agrotóxicos em água tão 
superiores aos da União Europeia, o Brasil mascara a real 
situação da contaminação desse recurso. 

Limites subjetivos
Glifosato: Concentrações máximas permitidas na água potável
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500 microgramas por litro

0,1 micrograma por litro

5.000  
vezes mais
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ao baixo número de parâmetros de agrotóxicos previstos 
para serem monitorados pelos Ministérios da Saúde (MS) e 
do Meio Ambiente, por meio do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (Conama): 40 pelo MS e 27 pelo Conama. Esse 
quantitativo é pouco significante diante do elevado núme-
ro de ingredientes ativos (IA) de agrotóxicos químicos, bio-
químicos, semioquímicos, microbiológicos e agentes bioló-
gicos de controle autorizados no país: 450.

Para completar, a legislação brasileira permite níveis 
muito elevados de agrotóxicos em água e desconsidera a 
soma dos Valores Máximos Permitidos (VMP) dos resíduos 
de diferentes IA em uma única amostra. Para os agrotóxicos 
não previstos nas normativas, sequer existem VMP estabele-
cidos, o que impede intervenções. Em países onde a legisla-
ção é mais protetiva para a saúde e o para ambiente, como 
os que compõem a União Europeia, foi definido um VMP 
único para qualquer agrotóxico, e o somatório dos resíduos 
é considerado.

A contaminação das águas, mesmo com níveis de resí-
duos dentro dos parâmetros previstos na legislação, pode 
desencadear efeitos tóxicos, especialmente diante da ocor-
rência de misturas – possivelmente pelo somatório ou po-
tencialização da toxicidade desses agentes, quando com-
binados. Destaca-se que desfechos associados à exposição 
a carcinógenos genotóxicos ou desreguladores endócrinos 
independem da dose, ou seja, qualquer nível de exposição 
diferente de zero é suficiente para desencadear um dano. 
Ainda, diversas substâncias e misturas apresentam efeitos 
mesmo em baixas doses. Ao se desconsiderar esse compor-
tamento, ignoram-se os danos nas exposições a níveis bai-
xos, podendo levar à definição inadequada de limites de 
exposição.   

O Cerrado é considerado o “berço das águas” brasileiras, por 
abrigar importantes aquíferos e nascentes das principais 

bacias hidrográficas da América do Sul.

Uma revisão analisou estudos científicos publicados entre 
1976 e 2021 que investigaram a presença de agrotóxicos em 

água doce e identificou que os países que mais conduziram 
estudos analíticos foram EUA, China e Espanha.

Berço das águas contaminadas
A presença de agrotóxicos nas águas do Cerrado
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Porcentagem de agrotóxicos detectados na pesquisa-ação

Pontos de água coletados que  
tiveram ao menos um resíduo 

de agrotóxico detectado

Amostras com ao menos um resíduo 
de agrotóxico detectado acima do

limite de quantificação

Em 100% dos 
territórios analisados 

foram encontrados ao 
menos um agrotóxico

Registro de  
9 ingredientes ativos 
encontrados em uma 
única amostra

13 agrotóxicos 
encontrados

Pesquisa realizada 
em 7 territórios na 
região do Cerrado
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75 % 52,38 %Ciclo 2

Ciclo 1
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Atrazina foi o agrotóxico mais avaliado – em 56% dos estudos, detectado em 43% dos que 
utilizaram amostragem aleatória e a mais detectado em estudos de amostragem passiva (68%).

Número de estudos
 	1 
 	2 
 	3 
 	4 
 	10 
 	11 
 	16 
 	19 
 	30

Pesquisa publicada em 2023 e realizada na região do Cerrado, nos estados da Bahia, 
Maranhão, Piauí (Nordeste), Tocantins (Norte), Mato Grosso, Mato Grosso do Sul 
(Centro-Oeste) e Minas Gerais (Sudeste).
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Q uando os agrotóxicos são aplicados, eles podem ser 
soprados pelo vento para as terras vizinhas. Esse fe-
nômeno é chamado de deriva, e é intensificado por 

bicos mal ajustados e inadequados, pela velocidade exces-
siva do veículo de pulverização ou por uma técnica que 
aumenta significativamente a distância alcançada pelas 
gotas: a pulverização aérea, feita por aeronaves agrícolas. 
Desde 2009, a pulverização aérea é proibida em todos os 
países da UE, com exceções concedidas apenas sob condi-
ções rigorosas. No Brasil, a modalidade segue amplamente 
utilizada.

De acordo com a Frente Parlamentar Agropecuária do 
Congresso Nacional brasileiro, a pulverização aérea se justi-
fica pela maior rapidez na realização da pulverização; pela 
execução em solos de difícil acesso; e pela redução das per-
das na produção causadas pelo amassamento das plantas e 
do solo oriundo da passagem do pulverizador terrestre. Es-
sas vantagens desconsideram os danos ambientais e huma-

nos provocado pela deriva dos agrotóxicos, que se amplia 
devido à impossibilidade de controle dos fatores ambientais 
que incidem sobre a aplicação aérea. Algumas pesquisas in-
dicam que a deriva da pulverização aérea pode ocorrer en-
tre 2 km até 32 km de distância da área alvo. 

Além das instáveis variáveis ambientais, como vento, 
umidade do ar e temperatura, existe um debate sobre a efe-
tividade técnica da pulverização aérea. Esse tipo de aplica-
ção reduz o diâmetro das gotas de agrotóxicos, o que pode 
permitir uma maior cobertura das plantas, mas também 
aumenta o impacto da interferência ambiental na deriva. 
Um estudo publicado pela Embrapa concluiu que parte sig-
nificativa dos agrotóxicos são perdidos para o solo e levados 
pelo vento. Outro artigo, publicado pela Universidade Fede-
ral do Mato Grosso, expõe que, mesmo em condições ideais, 
apenas 32% dos agrotóxicos pulverizados chegam às plan-
tas, enquanto 49% vão para o solo e 19% se espalham pelo ar.

Em relação aos impactos humanos e ambientais, é pre-
ciso considerar que quase todas as aplicações são formadas 
por misturas de preparações com um ou mais produto, ou 
seja, contendo aditivos, solventes, coadjuvantes, excipien-
tes e impurezas, que podem ser tão ou mais tóxicos que o 
princípio ativo principal, e que também podem alterar sua 

Pulverização Aérea

Agrotóxicos raramente permanecem no 
lugar onde foram aplicados. Fatores 
ambientais como o vento e a temperatura 
provocam o transporte de gotas desses 
químicos. Com a pulverização aérea, muito 
comum no Brasil, essa deriva vai ainda 
mais longe, alcançando povoamentos, 
plantações e áreas de proteção ambiental

A proibição da pulverização aérea vem se expandindo 
entre municípios brasileiros. A modalidade é proibida 
na União Europeia por ampliar a deriva e “prejudicar 

significativamente a saúde humana e o meio ambiente”.

Uma chuva que intoxica

Aterrisagem forçada
19 municípios brasileiros que já proibiram a pulverização aérea
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A distância da deriva de agrotóxicos é bastante relativa, 
dependendo da forma de pulverização, da substância pulverizada 

e da tecnologia utilizada. O maior alcance dessa deriva já 
identificado por pesquisa científica foi de 32 quilômetros. 

toxicidade. A pulverização aérea é amplamente questiona-
da por especialistas devido aos diversos registros de casos de 
exposições permanentes a esses coquetéis de substâncias, 
prejudicando a saúde de populações rurais e de moradores 
da zona urbana de municípios das regiões produtoras, sub-
metidos a viverem em ambiente com contaminação quími-
ca recorrente.

Devido a diversas denúncias decorrentes do uso da pul-
verização aérea no Brasil, que incluem desde o uso inten-
cional sobre comunidades em situação de conflito – com 
contaminação humana aguda, subaguda e crônica –, até a 
contaminação de cultivos orgânicos e agroecológicos certi-
ficados, diversas ações de limitação do uso da técnica têm 
sido implementadas no Brasil. A ação de maior incidência é 
a Lei 16.820/19, conhecida como Lei Zé Maria do Tomé, que 
proíbe a pulverização aérea de agrotóxicos em todo o esta-
do do Ceará. A decisão é inédita entre os estados brasileiros, 
e justificada pelo entendimento de que a pulverização aé-
rea viola o direito fundamental ao meio ambiente, agride 
a saúde humana e contamina em larga escala os recursos 
hídricos. 

Além do Ceará, até 2023, outros 19 municípios em todas 
as regiões brasileiras também já haviam restringido a téc-
nica. No Acre, há a Lei nº 2.843/2014, que estabelece a ve-
dação da aplicação de agrotóxicos por pulverização aérea 
dentro ou num raio de dez quilômetros de áreas habitadas 
e de unidades de conservação. Essa lei é importante porque 
as restrições impostas pelo Ministério da Agricultura e Pe-
cuária (MAPA) são insuficientes para a proteção das áreas 
habitadas e de proteção ambiental. A Instrução Normativa 
nº 02/2008 delimita apenas que “não é permitida a aplica-
ção aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma distância 
mínima de: a) quinhentos metros de povoações, cidades, 
vilas, bairros, de mananciais de captação de água para abas-

tecimento de população; b) duzentos e cinquenta metros de 
mananciais de água, moradias isoladas e agrupamentos de 
animais”.

Nos últimos anos, tem se tornado comum o uso de dro-
nes para a pulverização aérea de agrotóxicos. As empresas 
do ramo divulgam que a prática causa menor impacto, pois 
ao substituir a aplicação manual, evitaria o contato do tra-
balhador com o produto. Além disso, o sobrevoo dos drones 
é mais baixo, o que reduziria a deriva. Por esse motivo, a 
técnica tem conquistado adeptos em todas as regiões e vem 
sendo considerada legal até mesmo em municípios que já 
tinham proibido a pulverização aérea, como Nova Venécia, 
no Espírito Santo.

Mas a escassez de estudos sobre os impactos do uso de 
drones gera preocupações, principalmente devido à relati-
vização das distâncias para aplicação. A Portaria Nº 298 do 
MAPA, de 22 de setembro de 2021, estabelece que a distân-
cia mínima de povoações ou áreas de proteção ambiental 
que a pulverização por drones deve respeitar é de apenas 20 
metros. Soma-se a essa questão a fragilidade no processo de 
fiscalização da pulverização aérea, tanto por aeronaves tri-
puladas quanto por drones.

Assim, o método de pulverização aérea é considerado 
ineficiente devido aos seus impactos e às elevadas perdas 
dos produtos pulverizados. Sua adoção acaba sendo justifi-
cada por setores do agronegócio principalmente por razões 
econômicas, em detrimento da racionalidade técnica e dos 
princípios de prevenção e precaução. 
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E o vento levou
32km – O alcance máximo da deriva de agrotóxicos por pulverização aérea já registrado
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P ara identificar os AAPs, a Organização das Nações 
Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) e a Or-
ganização Mundial da Saúde (OMS) definiram oito 

critérios: os agrotóxicos são considerados altamente peri-
gosos se tiverem um efeito letal agudo, causarem câncer ou 
defeitos genéticos, prejudicarem a fertilidade ou prejudica-
rem os fetos. Da mesma forma, os agrotóxicos são classifi-
cados como altamente perigosos se causarem danos sérios 
ou irreversíveis à saúde ou ao meio ambiente em condições 
normais de uso ou estiverem listados em convenções inter-
nacionalmente vinculantes, como a Convenção de Estocol-
mo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, a Convenção de 
Roterdã ou o Protocolo de Montreal.

Embora a FAO e a OMS tenham desenvolvido esses crité-
rios, ainda não publicaram uma lista oficial que inclua to-

dos os AAPs usados em todo o mundo. Isso torna desafiador 
para governos, agentes de extensão rural, distribuidores e 
aplicadores identificar e substituir AAPs por alternativas 
menos perigosas. A Pesticide Action Network (Rede de Ação 
Contra Agrotóxicos) preenche essa lacuna e publica uma 
lista de AAPs desde 2009. Ela leva em consideração critérios 
ambientais, bem como impactos adicionais na saúde huma-
na em comparação com a OMS e a FAO.

Durante anos, estudos mostraram que os AAPs causam 
grandes danos, especialmente em países do Sul Global, e 
ainda assim grandes quantidades desses agrotóxicos espe-
cificamente nocivos ainda são aplicadas em grande parte 
desses países. Em 2018, 40% de todos os agrotóxicos usados 
no Mali eram altamente perigosos; no Quênia, no mesmo 
ano, eram 43%. Em 2021, até 65% de todos os agrotóxicos 
usados em quatro estados da Nigéria eram altamente peri-
gosos. No Chile, um quarto de todos os 400 ingredientes ati-
vos registrados eram AAPs em 2019, e na Argentina, até 126 
de um total de 433. O uso de AAPs na agricultura também 
é difundido na Europa Oriental, Cáucaso e Ásia Central. As 

AGROTÓXICOS ALTAMENTE PERIGOSOS

UMA PREOCUPAÇÃO GLOBAL DOS 
DIREITOS HUMANOS
Substâncias que comprovadamente 
apresentam um nível particularmente alto 
de risco agudo ou crônico à saúde ou ao 
meio ambiente são comumente chamadas 
de Agrotóxicos Altamente Perigosos (AAPs). 
Muito raramente essas substâncias são 
retiradas de circulação – especialmente no 
Sul Global, onde elas causam grandes danos.

Alimentos contaminados, um grande número de 
agrotóxicos altamente perigosos e quase nenhum meio 

de proteção: As ONGs locais consideram a situação no 
Quênia uma catástrofe humanitária.

NOVOS MERCADOS, MAIORES RISCOS 
Agrotóxicos Altamente Perigosos (AAPs) no Quênia, África Oriental
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70% dos agrotóxicos 
afetam os peixes

80% das amostras de tomate apresentaram 
mais de um AAP por amostra

23% dos produtos 
usados são neurotóxicos 

Quênia

30% dos agricultores não 
usaram medidas de proteção

67% dos 
agrotóxicos 
são AAPs
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investigações apontam que, entre 2019 e 2021, mais de 70 
AAPs foram usados na Geórgia, Quirguistão e Ucrânia, e até 
95 na Armênia.

No Brasil, 19% dos agrotóxicos registrados entre 2019 e 
2020 são classificados como altamente tóxicos para a saú-
de humana, e 5% como altamente ou muito perigosos para 
o ambiente. Em 2022, de 35 agrotóxicos inéditos aprova-
dos para uso por produtores rurais, 22 foram considerados 
“muito perigosos ao meio ambiente” pelo Instituto Brasilei-
ro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis (Ibama).

Na UE, existe uma lista de agrotóxicos considerados 
muito perigosos e que devem ser substituídos. No entanto, a 
renovação das aprovações de agrotóxicos nesta mesma lis-
ta ainda é uma prática comum. Em muitos países, o sistema 
de regulamentação de agrotóxicos é inadequado. A capaci-
dade de controle de qualidade e uso, os serviços de consul-
toria e o monitoramento de agrotóxicos são muitas vezes 
insuficientes ou mesmo totalmente inexistentes. Em alguns 
países, nem sequer existem centros de descarte. Além dis-
so, muitos dos trabalhadores que aplicam os agrotóxicos 
também são mal treinados. Em muitos casos, não há acesso 
a equipamentos de proteção individual, o que cria proble-
mas adicionais. 95% das 385 milhões de pessoas que sofrem 
de envenenamento não intencional por agrotóxicos a cada 
ano vivem nos países do Sul Global. Os especialistas das Na-
ções Unidas consideram os Agrotóxicos Altamente Perigo-
sos uma preocupação global de direitos humanos há muito 
tempo: os agrotóxicos ameaçam, entre outros, o direito de 
viver com dignidade, o direito à integridade corporal e o di-
reito a um ambiente saudável.

Além disso, os agrotóxicos são frequentemente aplica-
dos em desconsideração das medidas de mitigação, como 
zonas de amortecimento para proteger as águas superfi-

ciais ou tempos específicos de pulverização para proteger 
os polinizadores, e mesmo que essas medidas sejam prati-
camente inviáveis em muitas regiões, os agrotóxicos ainda 
permanecem no mercado.

Apesar de seus perigos, usar AAPs parece normal hoje 
em dia – mas não precisa ser. Muitos projetos regionais no 
Sul e no Norte demonstraram que as práticas agroecológi-
cas são uma alternativa viável ao uso de substâncias alta-
mente perigosas. No entanto, essa transformação só pode 
ter sucesso se os governos e a comunidade internacional 
estabelecerem prioridades apropriadas. É particularmente 
importante aumentar a conscientização sobre os riscos dos 
agrotóxicos e impulsionar o desenvolvimento de alternati-
vas não químicas. Os elementos-chave incluem o financia-
mento da pesquisa e a coleta e disseminação de informações 
sobre alternativas viáveis aos AAPs, desde medidas de ma-
nejo ecológico e cultural até medidas de controle biológico 
e, como último recurso, o uso restritivo de bioagrotóxicos.

A proibição progressiva de AAPs já era recomendada 
pela FAO em 2006. O desenvolvimento de alternativas mais 
seguras é o objetivo da Abordagem Estratégica para a Ges-
tão Internacional de Produtos Químicos (SAICM), que visa 
reduzir o uso de Agrotóxicos Altamente Perigosos. No en-
tanto, ainda não existe uma estrutura legal globalmente 
vinculante que aborde os agrotóxicos em todo o seu escopo 
– desde a produção até o uso e descarte, e com prazos rigo-
rosos para a eliminação progressiva dos AAPs.   

As medidas regulatórias muitas vezes se correlacionam com os 
índices socioeconômicos do país. Organizações da sociedade 

civil demandam um mecanismo global juridicamente 
vinculante para a gestão dos agrotóxicos.

COLOCANDO O MUNDO EM RISCO
Porcentagem de agrotóxicos considerados altamente perigosos, por país
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Vietnã

Chile27 18

42

	 Número de agrotóxicos altamente  
	 perigosos (AAPs) proibidos*

* Em algumas regiões

Mali

20

40 %

Brasil
133

49 %

44 %

56

59 %

Índia

25 %

29 %
19

Nigéria*

65 %

União Europeia

195
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C om mais frequência do que qualquer outro agro-
tóxico, o glifosato tem estado no centro de muitos 
debates polêmicos nos últimos anos. Em 2017, os 

Estados-Membros da UE votaram para estender a licença 
do herbicida por pelo menos cinco anos, apesar de adver-
tências e manifestações contrárias em vários países. Como 
o herbicida realmente funciona? Resumindo: o glifosato é 
aplicado em culturas agrícolas alimentícias e não alimentí-
cias, como soja e milho. Ele inibe a enzima EPSPS, que é ne-
cessária nas plantas para a produção de aminoácidos vitais. 
Isso interrompe o metabolismo da planta e, consequente-
mente, ela morre. As culturas geneticamente modificadas 
estão protegidas contra esta interrupção do metabolismo 
e podem, portanto, continuar a produzir aminoácidos e so-
breviver, apesar das pulverizações. Por isso, uma soja gene-

ticamente modificada em fase de crescimento pode ser tra-
tada com glifosato sem ser prejudicada – enquanto todas as 
plantas vizinhas, que competem com ela por água, espaço 
e nutrientes, morrem. Em tempos anteriores à modificação 
genética, as plantas competidoras geralmente tinham que 
ser controladas pela aplicação de herbicidas pré-emergen-
tes, rotação de culturas ou capina manual.

Hoje, 74% da soja cultivada em todo o mundo é genetica-
mente modificada. Ao contrário do que as corporações pro-
meteram, o aumento do uso de organismos geneticamente 
modificados (OGM) tem sido associado a um aumento maci-
ço no uso de glifosato. De 1995 a 2014, o uso agrícola de gli-
fosato nos EUA aumentou nove vezes, chegando a 113.000 
toneladas por ano – um terço da quantidade total de herbi-
cidas aplicados. De 2012 a 2016, uma média de aproxima-
damente 127.000 toneladas de glifosato foi aplicada em 120 
milhões de hectares anualmente. A maior parte do glifosato 
foi aplicada em soja (53.000 toneladas), milho (43.000 tone-

Engenharia Genética

ORGANISMOS MODIFICADOS,  
MAIS AGROTÓXICOS
Os organismos geneticamente modificados 
deveriam reduzir o uso de produtos químicos 
na agricultura, reduzir as cargas de trabalho 
e aumentar o rendimento das culturas. Essas 
promessas não foram cumpridas.

Investimentos e aquisições: algumas empresas 
conquistaram todo o mercado de sementes, 

especialmente no Sul Global.
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ladas) e algodão (9.000 toneladas). Globalmente, o uso total 
de glifosato aumentou quase 15 vezes, de 51.000 toneladas, 
em 1995, para 747.000 toneladas, em 2014. Esse aumento se 
correlaciona com a expansão do cultivo de soja transgênica 
na América Latina. Após sua introdução na Argentina, em 
1996, o volume de glifosato dobrou em apenas uma década. 
No Brasil, o uso de herbicidas na cultura da soja triplicou en-
tre 2002 e 2012 para 230.000 toneladas por ano, principal-
mente devido ao glifosato. Apesar do aumento drástico nas 
taxas de herbicidas aplicados, os rendimentos por hectare 
aumentaram apenas cerca de 10%. Brasil e Argentina estão 
agora entre os países com maior consumo de herbicidas no 
mundo, em terceiro e quarto lugar globalmente, depois da 
China e dos EUA.

O uso intensivo de glifosato levou ao aparecimento de 
espécies de ervas daninhas resistentes a ele em todo o mun-
do. Os primeiros relatórios de Delaware, EUA, chegaram 
às manchetes globais no ano 2000. Eles descobriram que a 
avoadinha-do-Canadá não podia mais ser controlada com 
glifosato. Em 2012, ervas daninhas resistentes a herbicidas 
já haviam se espalhado por 25 milhões de hectares de ter-
ras aráveis nos Estados Unidos. Existem agora 53 espécies 
de ervas daninhas que desenvolveram resistência ao glifo-
sato, incluindo amarantos em culturas de algodão e soja. 
Para combater essas plantas daninhas menos sensíveis ao 
glifosato, os agricultores aumentaram as taxas de aplicação 
deste e de outros herbicidas.

Outra modificação genética destinada a contribuir para 
a redução de agrotóxicos foi a inserção de sequências es-
pecíficas de DNA em plantas cultivadas para aumentar sua 
resistência a insetos-praga: uma transferência de genes da 
bactéria Bacillus thuringiensis leva à formação de proteínas 
conhecidas como toxinas Bt nas plantas. Essas proteínas são 
letais para vários tipos de insetos. Culturas resistentes a in-
setos foram cultivadas em meados da década de 1990 pela 
primeira vez, hoje elas representam 57% de todas as cultu-
ras geneticamente modificadas cultivadas em todo o mun-
do, predominantemente milho e algodão. O fato de toxinas 
incorporadas às plantas atuarem como inseticidas durante 
todo o período vegetativo tem consequências para o meio 
ambiente. Por exemplo, borboletas e outros insetos podem 
ser prejudicados. E assim como as ervas daninhas no cultivo 
da soja, as pragas também desenvolvem resistência.

Nos EUA, os espécimes da larva Diabrotica virgifera virgi-
fera já são resistentes a mais de uma toxina Bt. No início do 
cultivo da cultura Bt, o número de agrotóxicos usados, de 
fato, diminuiu. Mas apenas temporariamente: as vendas de 
inseticidas na produção de milho nos EUA dispararam. Em 
2018, os agricultores indianos gastaram 37% mais em inse-
ticidas por hectare do que antes da introdução do algodão 
geneticamente modificado, em 2002. Além disso, o custo de 
sementes e fertilizantes aumentou.

Essas queixas não são novas: já há mais de dez anos, vinte 
organizações da sociedade civil de países como a Índia e a 
África do Sul declararam no documento “Um Relatório de 
Cidadãos Globais sobre o Estado dos OGMs” que a engenha-
ria genética não conseguiu aumentar a quantidade de ali-
mentos gerados pelas culturas, mas aumentou muito o uso 
de herbicidas e o crescimento de ervas daninhas resistentes. 
Enquanto as grandes empresas controlam o mercado de 
sementes e aumentam os preços, os agricultores precisam 

Houve um aumento substancial no uso de herbicidas 
na produção de soja. O fato parece estar ligado ao uso 

de grãos geneticamente modificados.

se endividar. Acredita-se, por exemplo, que os altos níveis 
de endividamento entre os agricultores estejam por trás de 
muitas das centenas de milhares de mortes por suicídio de 
agricultores indianos nos últimos anos. 

O PAPEL DA SOJA 
Área de cultivo de soja geneticamente modificada (soja GM)  
na América do Norte e América do Sul em 2019, por hectare 

 	 Número de ervas daninhas resistentes a herbicidas 

	 Participação de soja GM no cultivo total de soja 

	 Aumento do uso de herbicidas entre 2009 e 2019 

	Á rea de cultivo de soja GM 
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* Baseado em dados oficiais e estimativas UN

Herbicidas usados 
em 2019 *

		  250.000 toneladas

		  10.000 toneladas

30.430.000 

35.100.000 

17.530.000

2.100.000 

3.560.000

1.090.000 

1.400.000  96 %

94 %

84 %

97 %

99 %

100 %
97 %

47

123

51

28

7

8

2

+47 %

+62 %

+24 %

+46 %

+51 %

+40 %

+25 %

Argentina
Uruguai

BrasilBolívia

Paraguai

EUA

Canadá
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D iversas pesquisas científicas realizadas no Brasil 
demonstram que os impactos dos agrotóxicos não 
conhecem fronteiras ou limites, apresentando am-

pla exposição ocupacional, ambiental e alimentar a essas 
substâncias. Em 2015, a deriva de agrotóxicos utilizados em 
lavouras de cana-de-açúcar no município de Glória de Dou-
rados, no estado de Mato Grosso do Sul, contaminou regiões 
vizinhas e reduziu a biodiversidade de insetos polinizadores 
na localidade, provocando prejuízos ambientais e econômi-
cos a grupos de sericicultores que sobreviviam da produção 
do bicho-da-seda. As perdas variaram de 50% a 100%, o que 

levou alguns sericicultores/es a abandonarem o processo 
produtivo.

Em 2019, por sua vez, a Terra Indígena Guyraroká, do 
povo Guarani, também localizada no estado de Mato Grosso 
do Sul, foi contaminada por uma mistura de agrotóxicos e 
cal despejada em uma fazenda vizinha. A nuvem tóxica che-
gou à comunidade contaminando crianças e idosos, matan-
do animais como cachorros e galinhas, poluindo os quintais 
agroecológicos e os cultivos agrícolas familiares da comu-
nidade e, consequentemente, agravando a insegurança ali-
mentar da população. 

Já pesquisas realizadas no Assentamento Roseli Nunes, 
referência em produção agroecológica no estado de Mato 
Grosso, detectaram dez diferentes tipos de agrotóxicos 
dentro do território do assentamento, nas águas dos rios e 
nos poços utilizados para consumo humano e para a agri-
cultura. O assentamento fica localizado no município de 
Mirassol D’Oeste, e se encontra ilhado por monocultivos 
de soja e cana–de–açúcar, cuja produção envolve o uso in-
tensivo de agrotóxicos. Em Mirassol D’Oeste, somente em 
2019, foram comercializados mais de 120 mil kg/l de agro-
tóxicos.

A comunidade quilombola Jejum, localizada no Panta-
nal de Mato Grosso, também se encontra exposta aos agro-
tóxicos utilizados em áreas de pastagens e plantio de soja 
em fazendas vizinhas, que não respeitam as zonas de amor-
tecimento previstas em lei para a aplicação dos agrotóxicos.  
Foram identificados resíduos de agrotóxicos nos rios que 
abastecem o quilombo, na chuva e nos tanques de piscicul-
tura, principal fonte de renda e alimentação das famílias. 
Entre os ingredientes ativos encontrados estão: Atrazina, 
Picloram, 2,4D, Fipronil, Clorimurom-etílico, Tebuconazol, 
Clomazone e Imidacloprido.

As decorrências desses exemplos não ficam restritas 
apenas aos impactos da contaminação por agrotóxicos nas 
formas tradicionais ou agroecológicas de produção de ali-
mentos: os modos de vida e a própria existência dos povos 
descritos estão diretamente relacionados à preservação do 
meio ambiente em seus territórios, e por isso ficam ameaça-
dos pelo avanço do agronegócio e de seus modelos de pro-
dução. 

Uma das condições essenciais para o desenvolvimen-
to da produção agroecológica é o equilíbrio ambiental 
do agroecossistema. No Brasil, a morte de insetos polini-
zadores está entre os maiores problemas provocados por 
agrotóxicos. Estima-se que mais de 500 milhões de abelhas 

Contaminação sem fronteiras

O impacto dos agrotóxicos  
nos territórios vizinhos
Produções agroecológicas de agricultores 
familiares e povos tradicionais são 
contaminadas pela deriva de agrotóxicos de 
fazendas vizinhas. O desrespeito das zonas 
de amortecimento, ou mesmo as curtas 
distâncias estabelecidas na legislação, 
estão por trás do fenômeno que impacta 
diretamente os modos de vida desses povos.

Para certificar a produção orgânica, agricultores podem 
optar por contratar uma auditoria ou compor um Sistema 

Participativo de Garantia. Para controlar os resíduos de 
agrotóxicos, contratam empresas especializadas.

os custos para produzir sem veneno
Exemplos de valores da certificação de conformidade orgânica no Brasil
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Certificação de Conformidade Orgânica por auditoria

Certificação de Conformidade Orgânica por  
Sistema Participativo de Garantia (SPG)*

Acima de 15 hectares: 
R$343/mês

Processamento de produto de  
origem vegetal ou animal:  

extra de R$221

Certificado da  
horta orgânica:  

R$6mil/ano

Processamento  
de legumes:  

R$12mil/ano

Panificadora  
orgânica:  

R$8mil/ano

De 0 a 5 hectares: 
R$123,00/mês

De 5,1 hectares a  
15 hectares: 
R$208/mês

25 mil agricultores 
orgânicos certificados 

no Brasil

* Cada SPG é independente e tem taxas próprias.  
Exemplo das taxas do SPG mais antigo do Brasil.
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morreram em apenas quatro estados brasileiros em 2019, 
em contato com agrotóxicos à base de neonicotinóides e Fi-
pronil. Herbicidas como o Glifosato e 2,4D, provocam uma 
redução de organismos vivos do solo. Pesquisas realizadas 
com minhocas expostas a concentrações de glifosato por 
períodos incubatórios mostraram redução de peso (perda 
de até 50%), parada reprodutiva e notórias alterações morfo-
lógicas. Tais resultados sugerem que estes organismos estão 
sob risco, podendo inclusive desaparecer de plantações que 
usam este ingrediente ativo. 

A perda da microbiota do solo afeta a produção de maté-
ria orgânica, que cumpre um papel fundamental na estoca-
gem de carbono orgânico. O solo estoca carbono orgânico, 
porém quando em estado de degradação, pode liberar o 
elemento para a atmosfera na forma de gás carbônico e me-
tano, agravando as mudanças do clima. Assim, a utilização 
de agrotóxicos não apenas tem contaminado, mas também 
acelerado a degradação dos solos brasileiros.

Movimentos sociais e comunidades tradicionais impac-
tadas por agrotóxicos utilizados em fazendas vizinhas têm 
defendido a urgência da criação de leis que estabeleçam 
áreas livres de agrotóxicos e outros poluentes no Brasil, 
principalmente no entorno de assentamentos da reforma 
agrária, comunidades quilombolas, indígenas e outros po-
vos e comunidades tradicionais, com o objetivo de garantir 
a saúde e reprodução de atividades agroecológicas nesses 
territórios. Os movimentos defendem, porém, que esses 
territórios livres de agrotóxicos não sejam apenas espaços 
delimitados em “ilhas agroecológicas” que sobreviveram 
isoladamente sem se relacionar com o entorno e suas exter-

nalidades, mas que integrem uma política de ampliação da 
produção agroecológica como indutora da transição para 
modelos agrícolas mais saudáveis e sustentáveis, além da 
redução do uso e consumo de agrotóxicos no país.   

O manejo integrado de pragas é um conjunto de métodos 
sustentáveis, utilizados na agricultura orgânica e em 

agriculturas de povos tradicionais. 

O milho é uma planta que prefere a polinização cruzada, ou seja, 
o cruzamento entre o pólen da flor de um indivíduo fecunda a flor 

de outro. O pólen pode viajar por quilômetros, pelo vento ou por 
insetos polinizadores, o que torna mais difícil garantir que uma 

planta permaneça orgânica e não transgênica. 

MENOR USO DE agrotóxicos, MAIOR RENDIMENTO DE COLHEITA
Consequências do manejo integrado de pragas (MIP) como alternativa ecológica às práticas convencionais de agrotóxicos 
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A Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO)  
define o Manejo Integrado de Pragas (MIP) como uma abordagem  
que enfatiza o crescimento de uma cultura saudável com a menor  
perturbação possível para os agroecossistemas e incentiva os  
mecanismos naturais de controle de pragas como, por exemplo,  
insetos benéficos para reduzir o uso de agrotóxicos

Um estudo de 2021 mostrou que um uso 95% menor de  
inseticidas resulta em...

aumento em 129% 
na taxa de visitação 
por polinizadores  
e rendimentos  
26% mais altos

sem impacto negativo  
sobre os rendimentos  
sob certas condições

Espigas modificadas
A contaminação cruzada do milho por genes transgênicos

O Brasil possui ao menos 23 raças de milho 
e centenas de outras variedades do alimento

34% das amostras de milho crioulo 
em municípios do semiárido 
apresentaram genes transgênicos

      96% de toda a cultura de milho 
           no Brasil é transgênica

Milho produz uma média de   
2,5 milhões de grãos de polén   
que podem viajar por quilômetros

Resolução Normativa nº 4, de 2007, produzida pela Comissão Técnica Nacional de 
Biossegurança (CTNBio). A resolução estabeleceu uma distância de 100 metros 
entre cultivos de milho transgênico e plantações de milho crioulo.
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D e acordo com as previsões do mercado, o número de 
exportações de agrotóxicos para países do Hemisfé-
rio Sul continuará crescendo. As cinco maiores em-

presas de agrotóxicos – incluindo Bayer, BASF e Syngenta 
– já geram mais de um terço de suas vendas de agrotóxicos a 
partir de ingredientes ativos classificados pela Pesticide Ac-
tion Network (Rede de Ação Contra Agrotóxicos) como alta-
mente perigosos. De acordo com a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) e a Organização das Nações Unidas para Agri-
cultura e Alimentação (FAO), essas substâncias apresentam 
níveis particularmente altos de perigos agudos ou crônicos 
para os seres humanos e o meio ambiente. Por esta razão, 
muitos destes agrotóxicos já não são autorizados na União 
Europeia.

No entanto, as empresas europeias ainda estão autoriza-
das a vender estes agrotóxicos para países fora da UE. Esta 

prática cria uma dupla moral. Em 2018 e 2019, os países da 
UE e o Reino Unido aprovaram a exportação de um total de 
140.908 toneladas de agrotóxicos que estão proibidos de se-
rem aplicados em campos europeus por causa de riscos ina-
ceitáveis para a saúde e o meio ambiente. Além disso, cor-
porações europeias como as empresas alemãs Bayer e BASF 
vendem produtos agrotóxicos com ingredientes ativos proi-
bidos na UE localmente em países terceiros. Na África do Sul 
e no Brasil, eles venderam produtos contendo pelo menos 
28 desses ingredientes ativos, de acordo com um estudo de 
2020. Alguns dos agrotóxicos perigosos exportados da Eu-
ropa voltam como resíduos em alimentos importados. Resí-
duos de 74 agrotóxicos proibidos na UE foram encontrados 
em alimentos testados no mercado europeu em 2018 – 22 
dos quais exportados da Europa no mesmo ano.

O Brasil hoje é um dos maiores consumidores de agro-
tóxicos do mundo e importa a maior parte dos ingredientes 
ativos de agrotóxicos do exterior, inclusive de países da UE. 
Em 2019, eles incluíam pelo menos 14 ingredientes ativos 
altamente perigosos não mais aprovados na UE. Entre eles 
estava o fipronil, da BASF, que é altamente tóxico para as 
abelhas; o clorpirifós, da Ascenza Agro SA de Portugal: bem 
como a altamente tóxica cianamida da alemã Alzchem AG, 
e o Propineb, da Bayer, que prejudicam a função sexual e a 
fertilidade.

Um total de 230 ingredientes ativos estão registrados no 
Quênia, incluindo 51 que não são mais permitidos na UE, 
como a atrazina (Sygenta), o triclorfon (Bayer) e o fipronil 
(BASF). Apesar de proibidas na UE, as importações do Quê-
nia em 2018 e 2019 incluíram produtos à base de iprodione 
e acetoclorina da Bélgica e o 1,3-dicloropropeno da Espa-
nha. A África do Sul importou substâncias ativas como o imi-
dacloprido, que é perigoso para as abelhas, da Alemanha e 
da França, em 2021 e 2022.

As empresas de agrotóxicos afirmam que seus produtos 
são seguros e não colocam em risco seres humanos, insetos 
ou corpos d'água quando manuseados adequadamente. 
O manuseio adequado geralmente inclui o uso de equipa-
mentos de proteção individual e a adesão a intervalos de 
aplicação específicos, distâncias de pulverização e diretrizes 
para aplicação conjunta a outras substâncias. Na realidade, 
a aplicação prescrita muitas vezes não pode ser garantida 
no Sul Global, porque os solicitantes são treinados inade-
quadamente ou não são treinados, e são insuficientemente 
informados sobre os riscos à saúde e os requisitos de distân-
cia ao aplicar agrotóxicos. O equipamento de proteção in-
dividual é muitas vezes difícil de ser obtido, por ser muito 
caro ou simplesmente por não ser razoável usá-lo devido às 
altas temperaturas. Diferentes estudos também mostram 
que muitos usuários não conseguem ler as instruções, seja 
porque têm baixo nível de escolaridade ou porque as instru-

Importação e exportação

BANIDO, MAS VENDIDO MESMO ASSIM
Muitos dos agrotóxicos cujo uso é proibido 
na União Europeia são produzidos e 
vendidos por seus Estados-Membros 
para países do Sul Global, como o Brasil, 
onde representam grandes riscos para as 
pessoas e o seu ambiente. 

No último trimestre de 2020, Bayer e Syngenta anunciaram 
exportações de mais de 3.800 toneladas de inseticidas altamente 
perigosos para países do Sul Global, como o Quênia e o Brasil.

DIFERENÇAS GLOBAIS 
Qual a toxicidade dos agrotóxicos para as abelhas,  
por país em porcentagem

	 baixa toxicidade 
	 toxicidade moderada
	 alta toxicidade
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ções não estão escritas nos idiomas comuns do país. Organi-
zações internacionais como a FAO e a OMS vêm apontando 
esse problema há anos.

Especialistas em direitos humanos criticam a prática dos 
Estados-Membros da UE de exportar agrotóxicos proibidos 
da UE para o Sul Global, porque ela externaliza os impactos 
na saúde e no meio ambiente dessas substâncias perigosas 
sobre os mais vulneráveis. As organizações da sociedade ci-
vil exigem, portanto, a proibição legal de tais práticas. Agro-
tóxicos não aprovados na UE devido aos seus efeitos inacei-
táveis na saúde ou no meio ambiente não devem mais ter 
autorização de serem vendidos para países fora da UE. Em 
2020, o projeto de estratégia de produtos químicos da Co-
missão Europeia incluiu, pela primeira vez, um compromis-
so para impedir a exportação de produtos químicos perigo-
sos proibidos na UE. Um primeiro projeto legal era esperado 
para esse ano, mas não se efetivou.

Alguns estados europeus já tomaram medidas nacio-
nais. Na França, uma lei que proíbe a fabricação, armaze-
namento e exportação de agrotóxicos proibidos pela UE 
entrou em vigor em janeiro de 2022. A Suíça proibiu a ex-
portação de cinco produtos particularmente tóxicos, desde 
2021, e analisa banir outros ingredientes ativos. Em 2021, 
a Alemanha anunciou sua intenção de interromper legal-
mente essas exportações no futuro. Os países importadores 
também adotaram medidas contra a duplicidade de crité-
rios no comércio de agrotóxicos: Tunísia, México e a Autori-
dade Nacional Palestina proibiram a importação de agrotó-
xicos proibidos no próprio país exportador ou produtor.   

Se ratificado, o acordo UE-Mercosul reduziria mais 
de 90% das tarifas existentes sobre agrotóxicos 

e poderia aumentar exportações de agrotóxicos 
perigosos da UE para a América do Sul.

Amostras aleatórias revelam: enquanto for autorizada a 
exportação de agrotóxicos proibidos, eles retornarão à Europa 

por meio da importação de frutas e legumes.

QUEM VENDE, QUEM COMPRA 
Os três maiores exportadores europeus e os três maiores importadores de agrotóxicos sem aprovação da UE, 2018, em toneladas
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Quantidade em toneladas 
	 Exportação

		  Importação

Porcentagem das exportações por região alvo
	 para África
	 para América
	 para Ásia e Oceania
	 para países europeus fora da UE

Alemanha

França

34,4
49,9

6,9
8,8

82,1

17,2

Reino Unido

0,7

56,3

17,3
20,5

5,9

Ucrânia

Alemanha

Reino Unido

6.003

10.008
1.702

Brasil

8.078

32.187

9.499

África do Sul

Itália
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Suíça

Áustria

Porcentagem de agrotóxicos  
proibidos na UE: 31

Porcentagem de agrotóxicos  
proibidos na UE: 50

95 % 75 %

75 %

Manga: Em 12  
de 14 amostras

Mamão: Em 20  
de 21 amostras

Frutas: Em 9 de 12 amostras

16 %16 %

Frutas exóticas: 
 Agrotóxicos proibidos  
em 35 de 221 amostras 

Vegetais: 
Agrotóxicos proibidos em  

35 de 218 amostras

Alemanha

BUMERANGUE
Resíduos de agrotóxicos em frutas importadas vendidas  
na Áustria, Alemanha e Suíça
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E m dezembro de 2019, a empresa farmacêutica e bio-
tecnológica alemã Bayer apresentou um pedido de 
reaprovação do ingrediente ativo herbicida glifosato 

para a União Europeia (UE), em conjunto com outras em-
presas, sob o nome Glyphosate Renewal Group (Grupo de 
Renovação do Glifosato). O glifosato é um composto quí-
mico que funciona como herbicida, sendo o mais usado no 
mundo. O processo de aprovação é acompanhado por uma 
controvérsia ainda não resolvida entre as autoridades da 
UE e a Agência Internacional de Pesquisa sobre o Câncer 
(IARC) da Organização Mundial da Saúde, que se concen-
tra na toxicidade do glifosato. Em 2015, a IARC classificou 
o produto químico como “provavelmente cancerígeno para 
humanos”. O Instituto Federal Alemão de Avaliação de Ris-
cos (BfR) e a Autoridade Europeia de Segurança Alimentar 
(EFSA) – ambos responsáveis pelo processo de aprovação na 
UE na época – chegaram a uma conclusão diferente. Como 
resultado desse debate, a UE renovou a licença do herbicida 
por cinco anos, dez anos a menos do que a autorização usu-
al para agrotóxicos. O glifosato está atualmente aprovado 
para uso como ingrediente ativo em produtos agrotóxicos 
na UE até o final de 2023.

O pedido da Bayer para reaprovação é fundamentado 
em centenas de estudos de fabricantes e análises da literatu-
ra científica, mas não contém nenhuma nova pesquisa que 
refute a classificação do glifosato como “provavelmente 
cancerígeno” pela IARC. Em vez disso, o Grupo de Renova-
ção do Glifosato se baseia principalmente em doze estudos 
encomendados pelas fabricantes de agrotóxicos sobre cân-

cer em camundongos e ratos, que a empresa agroquímica 
Monsanto – adquirida pela Bayer em 2018 – já havia apre-
sentado no processo de aprovação anterior como prova da 
inocuidade do glifosato.

A IARC avaliou o peso da evidência e examinou quatro 
desses doze estudos de câncer, concluindo “evidências su-
ficientes de carcinogenicidade em estudos com animais”. 
Como se viu mais tarde, o BfR ignorou aumentos estatisti-
camente significativos em tumores em todos os estudos de 
câncer encomendados pelos fabricantes. O BfR justificou 
essa falha em um adendo ao seu relatório de avaliação, afir-
mando que se baseou nas avaliações estatísticas dos relató-
rios de estudo dos fabricantes. Isso significa que as próprias 
autoridades alemãs não avaliaram os resultados dos estu-
dos, embora seu mandato legal se baseie na independência 
científica.

Mesmo depois de alertadas para esse fato, as autorida-
des mantiveram sua conclusão original. No entanto, sua 
explicação para considerar o glifosato não cancerígeno 
mudou. Eles afirmam que o responsável pelas descobertas 
tumorais significativas e numerosas não foi o ingrediente 
ativo do agrotóxico, mas sim deficiências na condução dos 
estudos: altas dosagens, animais de laboratório doentes ou 
mera coincidência. Permanece questionável, em primeiro 
lugar, como as autoridades poderiam fazer uma avaliação 
objetiva do risco de câncer com base em estudos falhos, e em 
segundo lugar, porque os fabricantes não enviaram novos 
estudos menos falhos para o atual processo de renovação.

Outras conclusões por parte de autoridades europeias 
foram objeto de questionamento pela IARC. Em 2015, com 
base em 53 estudos encomendados por fabricantes, as au-
toridades da UE negaram que o glifosato pudesse causar 

Glifosato

UMA POLÊMICA FABRICADA
A Bayer e outras empresas estão tentando 
reaprovar o uso do Glifosato na União 
Europeia. Para isso, tentam negar que haja 
qualquer evidência válida de que o agrotóxico 
cause câncer. Mas os métodos usados nos 
estudos que apresentam são problemáticos.

Na última década, a Agência de Proteção Ambiental dos EUA 
(EPA) aumentou drasticamente as tolerâncias ao glifosato. 

Organizações da sociedade civil afirmam que nas avaliações de 
risco ecológico da agência faltam informações importantes. 

RISCOS CRESCENTES PARA LUCROS CRESCENTES 
Alteração dos níveis de tolerância ao glifosato (resíduos permitidos) para cultivos alimentares nos EUA, em partes por milhão
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Feijão comestível 

Trigo: Palha

Trigo: Grãos

Aveia: Grãos

Milho: Milho doce

Milho: Palha de milho 

Milho: Grão de milho 

Soja: Forragem

Soja: Feno

Soja: Semente

20020 40 60 80 100 120 140 160 1800

	 Tolerância em 1993
	 Aumento da tolerância em 1999
	 Aumento da tolerância em 2012
	 Aumento da tolerância em 2017

Valor de mercado global do glifosato,  
em bilhões de dólares

* Estimativa
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danos cromossômicos ou ao DNA. No entanto, estudos inde-
pendentes semelhantes da literatura científica – que em sua 
maioria apoiam a conclusão de “forte evidência de genoto-
xicidade”, de acordo com a IARC – foram classificados pelas 
autoridades da UE como “não confiáveis” e foram excluídos 
da avaliação. Em setembro de 2017, um relatório de plágio 
revelou que a declaração do BfR em que o regulador havia 
justificado a exclusão desses estudos era uma cópia do pe-
dido de aprovação da Monsanto. Especialistas também cri-
ticam que autoridades nacionais como o BfR apenas se con-
centrem em certos aspectos, como exposições alimentares 
e riscos para a população em geral – deixando os riscos de 
exposição ocupacional fora de cena.

Uma decisão de 2019 do Tribunal de Justiça Europeu 
exige que os reguladores da UE divulguem todos os estudos 
encomendados por fabricantes, anteriormente confiden-
ciais, mediante solicitação. Dois renomados pesquisadores 
do Instituto de Pesquisa do Câncer da Universidade Médica 
de Viena, na Áustria, examinaram os 53 estudos encomen-
dados pelo fabricante mencionados acima e avaliaram sua 

qualidade científica: 34 estudos mostraram desvios subs-
tanciais das diretrizes de teste aplicáveis da Organização 
para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) 
e foram classificados pelos dois pesquisadores como “não 
confiáveis", 17 foram classificados como “parcialmente 
confiáveis” e apenas 2 como “confiáveis”. No entanto, os 
requerentes reenviaram todos esses estudos para o atual 
processo de aprovação como evidência da falta de genoto-
xicidade do glifosato.

Apesar de tudo isso, em seu primeiro projeto de rela-
tório de junho de 2021, o Grupo de Avaliação do Glifosato 
propunha classificar o glifosato na UE como não cancerí-
geno e não tóxico novamente. O grupo é composto pelos 
Estados-Membros da UE. Em setembro de 2023, a Comissão 
Europeia recomendou a prorrogação do uso do agrotóxico 
por mais dez anos, mas até novembro deste ano, o grupo de 
avaliação não havia tomado sua decisão. 

No Brasil, o glifosato é o agrotóxico mais utilizado. Em 
dezembro de 2020, a Anvisa reavaliou o produto, decidindo 
manter seu uso, mas com restrições em relação à sua apli-
cação, visando reduzir a deriva da pulverização. Em março 
de 2019, o órgão já havia publicado um parecer concluindo 
que a substância “não apresenta características mutagêni-
cas e carcinogênicas” e que “não é um desregulador endó-
crino”. Porém, um estudo publicado também em dezembro 
de 2020 pelas universidades de Princeton, Fundação Getú-
lio Vargas e Insper associou o uso de glifosato na produção 
de soja a uma alta de 5% na mortalidade infantil em municí-
pios do Sul e Centro-Oeste do Brasil que são abastecidos com 
água de regiões sojicultoras.   

De acordo com a ONG Transparência Internacional, a 
proporção de membros do Parlamento Europeu para 

lobistas é de um para cinquenta. Muitos desses lobistas 
trabalham para empresas agroquímicas.

Em 2019, uma reclassificação aprovada pela 
Anvisa reduziu a toxicidade de 93 produtos à 
base de glifosato. 

MENOS TÓXICO EM um PISCAR DE OLHOS
Reclassificação na toxicidade do glifosato no Brasil em 2019
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	 Classe I - Extremamente tóxico
	 Classe II - Altamente tóxico 
	 Classe III - Medianamente tóxico
	 Classe IV - Pouco tóxico

	 Classe I - Extremamente tóxico = 0
	 Classe II - Altamente tóxico 
	 Classe III - Medianamente tóxico = 0
	 Classe IV - Pouco tóxico
	 Classe V - Improvável de causar dano agudo
	 Não classificado

PODEROSO INFLUENCIADOR
Despesas de lobby na UE de empresas-chave em 2020, em euros
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Bayer: Até 4,5 milhões BASF: Até 3,25 milhões

Corteva: Até 1 milhãoSyngenta: Até 1,75 milhões

Orçamento oficialmente declarado pela Monsanto, em 2016/17 

Até 1,45 Milhão

Orçamento real de lobby da Monsanto, em 2016/17 

14,5 milhões
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O Brasil ocupa a quinta posição mundial em áreas 
agriculturáveis. São cerca de 63.994.479 hectares, 
7,6% do seu extenso território. As grandes proprie-

dades de terra, os latifúndios, monopolizam grande parte 
dessa extensão para monoculturas de soja, milho, algodão 
ou criação de gado. Esse modelo agrícola é químico-de-
pendente e para sustentá-lo são utilizados, anualmente, 
milhões de litros de agrotóxicos e fertilizantes considera-

dos tóxicos para a saúde humana e ambiental. A literatura 
científica atual e documentos da Agência Internacional de 
Pesquisa em Câncer (IARC) apontam evidências de que, sob 
exposição crônica, muitos desses agentes químicos são con-
siderados cancerígenos, mutagênicos, teratogênicos (efeito 
anormal no desenvolvimento do embrião ou feto) e desre-
guladores endócrinos.

No Mato Grosso, estado brasileiro que lidera o ranking 
de produção agrícola e uso de agrotóxicos, estudos têm in-
dicado as particularidades dos impactos desses químicos na 
saúde física, mental e emocional de mulheres. Além dos sin-
tomas comuns da intoxicação, como dor de cabeça, derma-
tites e distúrbios do sono, ou de diagnóstico de doenças crô-
nicas, como o câncer, a contaminação por agrotóxicos pode 
causar abortamento espontâneo ou a impossibilidade de 
gerar um feto em decorrência de desregulação endócrina. 

Um desses estudos realizados no Mato Grosso tem de-
monstrado que nos municípios de maior produção agríco-
la encontram-se as maiores taxas de abortamentos espon-
tâneos em mulheres em idade fértil (10 a 49 anos). Entre 
os anos de 2016 e 2018, houve 2.700 abortos espontâneos, 
sendo que 47,5% das mulheres que abortaram tinham entre 
20 e 29 anos. Os dados revelam uma taxa média de abor-
tos espontâneos maior do que a nacional: foram 9 casos a 
cada 10.000 mulheres, sendo a média nacional 5 para cada 
10.000. A exposição ambiental aos agrotóxicos por meio de, 
entre outros fatores, uma proximidade entre residências e 
lavouras agrícolas, também pode estar associada ao nasci-
mento de um feto com malformação congênita.

Em outra pesquisa, realizada no município mato-gros-
sense de Lucas do Rio Verde, foram identificados agrotóxi-
cos considerados poluentes orgânicos persistentes (POPs) 
no leite materno. A pesquisa analisou amostras de leite de 
62 puérperas lactantes, constatando que todas estavam 
contaminadas por pelo menos 1 dos 10 agrotóxicos analisa-
dos, sendo eles: trifluralina, a-HCH, lindano, aldrim, a-en-
dossulfam, p,p’DDE, ß- endossulfam, p,p’DDT, cipermetrina 
e deltametrina. Os resíduos mais encontrados foram do quí-
mico p,p’DDE (encontrado em 53% das amostras), seguido 
pelo Aldrim (8%), pelo p,p’DDT (5%) e pelo ß-Endossulfam 
(5%). Os demais agrotóxicos também estavam presentes, po-
rém abaixo dos limites de detecção.

Apesar da diferença quantitativa de trabalhadores e 
trabalhadoras nas cadeias produtivas do agronegócio no 
Brasil, sobretudo na etapa da produção, o trabalho das mu-
lheres é essencial para a manutenção e reprodução social 
da agricultura, deixando-as diretamente e indiretamente 
expostas aos agrotóxicos. Essa exposição se dá por meio 
do trabalho de mulheres na assistência técnica, ou como 
auxiliares de serviços gerais, cozinheiras e secretárias em 

Gênero

O impacto no corpo das mulheres
Estudos evidenciam consequências do 
contato direto ou indireto com agrotóxicos no 
corpo das brasileiras e no desenvolvimento 
de suas gestações. Vulneráveis a esses 
impactos, mulheres também estão na linha 
de frente contra os agrotóxicos.

A desigualdade fundiária no Brasil também se expressa 
nas categorias de raça e gênero. O Censo Agropecuário só 
passou a incorporar esses dados após 2017.  

Acessos desiguais
Desigualdades fundiárias, gênero e raça no Brasil
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Direção de estabelecimentos agropecuários no Brasil:

Desigualdade de gênero na estrutura agrária brasileira

Agricultura familiar:  
mulheres dirigindo estabelecimentos por raça

	 Produtores brancos
	 Produtores pardos
	 Produtores pretos
	 Produtores amarelos
	 Produtores indígenas

	 Negras
	 Brancas
	 Indígenas
	 Amarelas

	 Estabelecimentos agrícolas  
	 controlados por homens

	 Estabelecimentos agrícolas  
	 controlados por mulheres

	 Não se aplica

47,9%

62%

42,6%

35%

7,8%
0,6%

2%

0,3%

 0,8%

1%

87,32%

18,7%
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grandes fazendas. Também se dá por meio do trabalho no 
armazenamento de máquinas agrícolas e de revendas de 
agrotóxicos, no manejo e beneficiamento de produtos agrí-
colas em agroindústrias, bem como em seu próprio lar, na 
lavagem das roupas contaminadas por agrotóxicos de seus 
cônjuges.

Cabe destacar uma população majoritariamente femi-
nina e que entra em contato diariamente com os agrotóxi-
cos: as Agentes de Combates às Endemias. Tais trabalhado-
ras carregam diariamente em suas bolsas, junto com seus 
itens pessoais, um inseticida biolarvicida do grupo quími-
co Espinosina A, que tem como objetivo gerar uma malfor-
mação nas larvas do mosquito e que, segundo sua própria 
bula, pode ser nocivo quando ingerido, inalado ou absor-
vido pela pele humana. A poeira do produto, um compri-
mido que precisa ser fracionado, também pode causar li-
geira irritação ocular, ao nariz, garganta, pulmão e trato 
respiratório superior. Assim, questiona-se qual prejuízo o 
inseticida poderá causar a longo prazo para a saúde dessas 
trabalhadoras, população de maior vulnerabilidade expos-
ta cotidianamente a esse agente químico.

As mulheres representam 43% da força de trabalho agrí-
cola global, e é provável que esse número seja subestimado. 
A agricultura de subsistência, o trabalho familiar não remu-
nerado e o trabalho sazonal, que frequentemente envolvem 
mulheres e meninas, muitas vezes não são contabilizados, 
ainda que essas mulheres sejam rotineiramente expostas 
aos agrotóxicos durante tais atividades. As mulheres reali-
zam uma parte significativa da aplicação de agrotóxicos em 
determinados países e setores, por exemplo, em fazendas 
de café e frutas na África do Sul, plantações de banana na 
Costa Rica ou na Malásia, onde há cerca de 300.000 mulhe-
res pulverizadoras no setor de plantações.

As mulheres não merecem destaque apenas por conta 
dos impactos específicos que os agrotóxicos causam em seus 
corpos e nos corpos de seus filhos, mas pelo seu protagonis-
mo na resistência contra o avanço desses produtos quími-
cos, seja ela no âmbito acadêmico, como maioria entre os 
pesquisadores dos estudos mencionados, seja no âmbito 
da luta dos movimentos populares e sindicais, frequente-

mente liderados por trabalhadoras rurais que reivindicam 
um modelo mais saudável, sustentável e justo de produção 
agrária. Um exemplo dessa luta são os quintais agroecoló-
gicos, sistemas agrícolas que juntam jardim, horta, pomar, 
plantas medicinais e criação de pequenos animais, histori-
camente manejados por agricultoras.   

O acesso à terra é constantemente negado às mulheres. 
Para muitas na América Latina, a herança é a única 

maneira de adquirir terras.

Os resultados da investigação da contaminação de leite 
materno mostram que bebês estão sendo contaminados por 

agrotóxicos desde os primeiros dias de vida.
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	 Por herança
	 Por compra
	 Por programas governamentais, comunidades ou outra

	
	 Porcentagem de mulheres proprietárias agrícolas

29,9

20,4 

25,4 

18,1

8,1

84,1

Mulher

16,4

75,2 

44,9
42,5

33 57

Homem

65,4
25,1

26,6 
48,4

43,3

34,5 

52

32
Nicarágua 

Peru

Equador

Chile

PROPRIEDADES PATRIARCAIS
Formas de aquisição de terras e porcentagens de propriedade de 
terras na América Latina, por gênero

Amamentação envenenada
Resíduos de agrotóxicos encontrados em amostras de leite materno analisadas no município de Lucas do Rio Verde (MT)*
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62 amostras

Aldrim

8%

b-Endossulfam 

5%

p.p’DDT

5%

Cl
Cl Cl

Cl Cl

53%

p.p’DDE Cl Cl

Cl Cl

* Dados referentes aos resíduos acima e abaixo dos limites de detecção e quantificação.
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A disputa pela produção de alimentos livres de agrotó-
xicos tem no campo simbólico um de seus principais 
palcos de batalha. De um lado, o agronegócio busca 

retratar o modelo de agricultura industrial como símbolo 
de avanço, modernidade e fartura na produção de alimen-
tos, sendo os agrotóxicos ora produtos da mais elevada e 
segura ciência, ora uma espécie de “mal necessário”. Do 

outro lado, movimentos sociais e cientistas buscam expor à 
sociedade os riscos deste modelo de agricultura, apontando 
caminhos para a produção de alimentos em benefício da so-
ciedade e em harmonia com a natureza.

Em 2011, o movimento “Sou Agro” recorreu a atores fa-
mosos e propagandas em horário nobre buscando conectar 
os alimentos consumidos no dia a dia com a produção do 
agronegócio. “No Brasil todo mundo tem uma fazenda. A 
minha fica aqui, bem no meio da minha cozinha. É só abrir 
a geladeira”, dizia uma das propagandas, num país onde 1% 
dos proprietários de terra possuem quase 50% das terras e, 
segundo o Movimento dos Sem-Terra (MST), 100 mil famí-
lias aguardam acampadas por um pedaço de terra".

A esta iniciativa, seguiram-se várias, como a campanha 
“Time Agro Brasil”, estrelada por Pelé, e financiada pela 
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA). 
Desta vez, um dos motes era associar a agricultura familiar 
ao agronegócio, buscando mostrar que os dois modelos de 
produção são complementares. Nesta mesma linha, o enre-
do de 2013 da escola de samba Vila Isabel, patrocinado pela 
Basf, trazia elementos da agricultura camponesa - “enxa-
da”, “roça”, “fogão à lenha”, “bolo de fubá” - junto a concei-
tos do agronegócio, como “celeiro do mundo”, “alimentar o 
mundo”. A Vila Isabel sagrou-se campeã do carnaval cario-
ca naquele ano.

Neste sentido, alguns materiais produzidos pela socie-
dade civil e pela academia conseguiram quebrar as bar-
reiras da comunicação e atingir um público mais amplo, 
questionando a hegemonia do agronegócio. Podemos 
destacar os documentários “O Veneno está na mesa 1 e 2” 
(2011-2014), dirigidos por Sílvio Tendler, o “Dossiê Abras-
co” sobre impactos dos agrotóxicos na saúde (2015), o atlas 
“Geografia do Uso de Agrotóxicos no Brasil e conexões com 
a União Europeia” (2017), de Larissa Bombardi, e a platafor-
ma “Chega de Agrotóxicos”, que desde 2018 reuniu quase 
2 milhões de assinaturas contra o Pacote do Veneno. Essas 
ações, somadas ao constante noticiário relacionando des-
matamento, queimadas e trabalho escravo ao avanço da 
fronteira agrícola e pecuária, forçou o agronegócio - em-
presas, associações de grandes produtores, bancada ruralis-
ta, entre outros - a investir de forma massiva na melhoria de 
sua imagem perante a sociedade, ampliando sua estratégia 
para outros produtos culturais. 

A partir de 2016, a Rede Globo entra na disputa, lan-
çando a novela Velho Chico. O enredo trazia elementos do 
latifúndio atrasado, do agronegócio moderno, e ainda da 
agricultura sintrópica. Já nos intervalos, eram apresentadas 
propagandas das empresas do agronegócio. Em seguida, a 
Rede Globo lançou a campanha Agro é Pop, que se tornou 

pesquisando agrotóxicos
Perfil da produção acadêmica sobre o tema dos agrotóxicos e  
saúde no Brasil, entre 2007 e 2012
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4.896 currículos de pesquisadores 
brasileiros que publicaram artigos, 
capítulos de livro, resumos e materiais 
técnicos com a temática agrotóxicos

Propaganda

Disputa pela opinião pública
Diante da crescente conscientização em 
relação aos riscos dos agrotóxicos, as 
multinacionais do ramo têm investido 
cada vez mais em melhorar sua imagem. 
As estratégias de propaganda empregadas 
nos últimos anos são diversas e envolvem 
o financiamento de produtos culturais, 
como novelas, enredos de escolas de 
samba e músicas.

A pesquisa acadêmica sobre agrotóxicos ainda é muito 
financiada por esse mesmo setor econômico. Os diferentes 
termos utilizados para se referir aos agrotóxicos são indícios 
desse conflito de interesses.

Dentre as palavras que são utilizadas como sinônimos para o termo 
agrotóxico definido na legislação brasileira, as mais citadas foram:

Currículos que cruzam agrotóxicos e termos de grande interesse 
nessa área de pesquisa. Porcentagem por termo citado.

Levantamento de dados do Currículo Lattes. Desde então, a plataforma sofreu mudanças 
que impossibilitam a atualização do levantamento.

Agrotóxico

Água

60%

63%

Pesticida

Solo

Monitoramento  
de resíduo

39%

60%

2%

Defensivo agrícola

Alimento

19%

55%

Praguicida

Saúde do trabalhador

6%

7%
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um marco da emissora, buscando mostrar que o agronegó-
cio é onipresente, inclusive na agricultura orgânica. Desde 
então, outras novelas reproduziram a temática, como a re-
gravação de Pantanal (2022) e Terra e Paixão (2023).

Também em meados da última década, a disputa sim-
bólica se materializou no Legislativo. O projeto de lei 
3200/2015, de autoria do deputado federal Covati Filho, 
propõe pela primeira vez a revogação da Lei de Agrotóxicos 
(7802/1989) e sua substituição pela Política Nacional de De-
fensivos Fitossanitários. Para além da completa desregula-
ção do setor, a mudança do nome “agrotóxico”, cuja adoção 
representa uma vitória do movimento ambientalista, para 
“defensivo fitossanitário” tinha papel central na busca pela 
melhora da imagem destas substâncias, relacionando-as à 
“proteção” ao invés do atual “tóxico”. O termo é amplamen-
te empregado na novela Terra e Paixão, que retrata a produ-
ção de soja. 

A frente de batalha cultural do agronegócio de maior 
destaque, atualmente, é a música. O lançamento da música 
sertaneja Agro é Top, da dupla Léo e Raphael, iniciou o mo-
vimento hoje chamado de “agronejo”, que busca exaltar o 
agronegócio e símbolos do seu modo de vida. Nas palavras 
dos próprios autores, o objetivo do movimento é resgatar 
a imagem do agronegócio diante das críticas da socieda-
de. Nos últimos anos, também têm surgido estratégias em 
apoio direto ao consumo dos agrotóxicos. É o caso do livro 
“Agradeça aos agrotóxicos por estar vivo”, lançado em 2017 
pelo jornalista Nicholas Vital, amplamente propagandeado 
por parlamentares de extrema direita.

É importante lembrar que uma parte do investimen-
to em cultura realizado pelas empresas de agrotóxicos é 
dinheiro público e se dá através da Lei Rouanet. Desde a 
criação da lei até hoje, as maiores empresas de agrotóxicos 
atuantes no Brasil já aplicaram mais de R$ 142 milhões. Ta-
manho investimento do agronegócio nos setores da cultura, 

contudo, pode não ter surtido o efeito desejado. Em 2016, 
pesquisa de opinião realizada pelo Ibope, sob encomenda 
do Greenpeace, mostrou que 81% dos brasileiros têm per-
cepção de que a carga de agrotóxicos aplicada nas lavou-
ras é “alta” ou “muito alta”. Já em 2019, pesquisa Datafolha 
mostrou que 78% dos brasileiros pensam que o consumo de 
alimentos com agrotóxicos é inseguro para a saúde huma-
na. Para 72% dos entrevistados, os alimentos produzidos no 
Brasil têm mais agrotóxicos do que deveriam.   

As gigantes do setor de agrotóxicos fazem 
investimentos milionários na cultura. Em paralelo, são 

mais frequentes os fenômenos ou produtos culturais 
que defendem o agronegócio e o uso de agrotóxicos. 

O consumo de alimentos orgânicos vem aumentando no Brasil, 
mas os preços mais altos desses alimentos ainda são apontados 

como principal motivo pelos quais não são consumidos. 

Engajamento ou Encobrimento?
Valor aplicado em projetos culturais via Lei Rouanet  
por empresa desde a promulgação da lei, em 1991
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Monsanto do Brasil Ltda

Sumitomo Chemical do Brasil
Representações Limitada

Bayer S.A.

DuPont do Brasil S.A.

Ourofino Química Ltda

UPL do Brasil Ind. e Com. de  
Insumos Agropecuários S.A.

FMC Química do Brasil Ltda

Syngenta Proteção 
de Cultivos Ltda

Basf S.A.

R$55.970.448,89

R$29.960.209,69

R$25.020.477,34

R$24.092.250,04

R$3.441.168,00

R$2.161.884,11

R$2.837.147,35

R$1.038.345,60

R$650.000,00

Livres de veneno 
Pesquisa sobre o consumo de orgânicos no Brasil em 2023

Verduras 57%
Frutas 55%

Legumes 44%
Açúcar 11%

Grãos e farinhas 11%
Sementes, nozes e castanhas 4%

Sucos engarrafados 4%

Para melhorar a saúde 50%
É mais saudável 48%

Não contém agrotóxicos 16%
Melhor qualidade do produto 10%

2017

15%

2019

19%

2021

31%

2023

36%

Sim

36%

44%

28%

7%
6%

4%

 Preço 
 Falta de conhecimento 

	 ou costume
 Não sabe   
 Dificuldade de encontar 
 Não gosta Pesquisa
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Consumiu produtos orgânicos 
nos últimos 30 dias?

Produtos orgânicos mais consumidos*

Motivos para consumir produtos orgânicos*

Motivos pelos quais 
não consome produtos 
orgânicos

* Pesquisas feitas com respostas múltiplas.
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A América Latina tem a maior concentração de terras do 
mundo e o Brasil é um dos países latino-americanos 
campeões na desigualdade do acesso à terra. No país, 

essa concentração tem origens coloniais e foi historicamente 
legitimada por institutos jurídicos. Em 1850, a Lei de Terras 
modificou o regime colonial de propriedade agrária, trans-
formando-a em mercadoria. Com esse instrumento, foram 
estipulados valores altíssimos para as operações de regulari-
zação de propriedades agrárias, o que impossibilitou o aces-
so da maior parte da população. Essa realidade foi somada à 
prática de “grilagem” fundiária, processo que utiliza de do-
cumentação falsa para apropriação de terras públicas ou ter-
ritórios de povos tradicionais. Com esse padrão vigente há sé-
culos, a concentração fundiária se manifesta nos latifúndios 
produtores de commodities destinadas para a exportação. Em 
contrapartida, as terras destinadas à produção de alimentos 
pela agricultura familiar vêm sendo reduzidas há décadas. 

A desigualdade do acesso à terra está por trás dos altos 
números de conflitos no campo no Brasil. O país é o mais le-
tal do mundo para defensores da terra e do meio ambiente, 
de acordo com os relatórios anuais produzidos pela organi-
zação Global Witness. Entre 2012 e 2021, foram 342 assassi-
natos no Brasil, quase 20% do total mundial. Já dados da Co-
missão Pastoral da Terra (CPT) mapearam 2.018 conflitos no 
campo em solo brasileiro em 2022, envolvendo um total de 
909.450 pessoas. Desses casos, cerca de 1.946, ou seja, 96,4%, 
são de ações violentas contra essas comunidades e seus in-
tegrantes, as quais resultaram no assassinato de 47 pessoas. 
Na comparação com o ano de 2021, no qual 36 pessoas fo-
ram mortas, verifica-se um crescimento de 30,56%. 

Recentemente, a CPT passou a mapear um novo elemen-
to nas pesquisas sobre a violência no campo: a utilização de 
agrotóxicos em conflitos agrários. Além de estar amplamen-
te documentada a ampliação de casos de poluição das águas 
e dos solos por essas substâncias tóxicas, bem como a conta-
minação indireta pela deriva da aplicação desses agrotóxi-
cos, a organização constatou que vem crescendo a contami-
nação de famílias envolvidas em conflitos fundiários. Foram 
8.033 famílias atingidas por essa violência e 193 pessoas 
vítimas da contaminação por essas substâncias em 2022. A 
organização mapeou relatos de contaminação dolosa de 
poços e nascentes, das áreas de produção de alimentos pelas 
comunidades, e até mesmo do envenenamento de famílias 
no intuito de expulsá-las dos seus territórios. Foi mapeada a 
utilização de agrotóxicos em conflitos em todas as regiões e 
biomas brasileiros, especialmente em conflitos que envol-
vem territórios indígenas e quilombolas. A CPT e outras or-
ganizações da sociedade civil, além de veículos da imprensa, 
têm denominado o fenômeno como “guerra química”.

Em outubro de 2023, por exemplo, o Ibama detectou 
o desmatamento de 1.125 hectares de floresta amazônica 
dentro da Terra Indígena Apyterewa durante uma opera-
ção de retirada de invasores. A principal suspeita do órgão 
ambiental é que o desmatamento tenha sido executado por 
meio da pulverização aérea de agrotóxicos. A Apyterewa li-
dera há quatro anos o ranking de terras indígenas mais des-
matadas na Amazônia. 

O uso dessas substâncias em conflitos não é uma novida-
de. A origem de parte dos agrotóxicos, como os que fazem 
parte do grupo de compostos químicos dos organofosfora-
dos, é o complexo industrial-militar das duas guerras mun-
diais. O aperfeiçoamento de agentes químicos tornou a 
guerra química uma das formas mais letais dos confrontos. 
Em consequência, ela foi proibida pela Convenção de Gene-
bra em 1925, decisão ratificada desde então por duas outras 
convenções internacionais. No pós-guerra, as empresas 
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Um continente de latifúndios
Dados de concentração de terra na América Latina e no Brasil

 	superfície agrícola na mão  
	 de 1% dos estabelecimentos rurais

 	América Latina
 Brasil

51%

42,57%

VIOLAÇÃO DE DIREITOS

Agrotóxicos em conflitos  
socioambientais
A concentração fundiária na América Latina 
gera uma grande quantidade de conflitos 
agrários e ambientais. O Brasil lidera o 
ranking de letalidade para defensores da 
terra e do meio ambiente e a contaminação 
intencional por agrotóxicos vem sendo 
registrada como uma estratégia para a 
apropriação ilegal de terras.

A concentração fundiária na América Latina é a pior do mundo 
e o Brasil está entre os campeões latino-americanos.
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promoveram a utilização dessas substâncias na agricultura. 
Contudo, para além do uso agrícola, diversos casos recentes 
parecem apontar a sua utilização ilegal em face de comuni-
dades ou territórios em disputa.

Entre as principais substâncias que têm origem na in-
dústria bélica e estão presentes nos relatos de contamina-
ção intencional em contextos de conflitos agrários brasilei-
ros estão o agrotóxico organofosforado Glifosato, recordista 
de vendas (246 mil toneladas vendidas no Brasil em 2020), e 
o herbicida 2,4-D (57 mil toneladas vendidas em 2020), com 
origem associada ao desfolhante “agente laranja”, arma 
química que ficou conhecida durante a Guerra do Vietnã, 
quando milhões de litros foram despejados na população 
vietnamita que até hoje sofre com os efeitos carcinogênicos 
e outras doenças decorrentes dessa contaminação. O 2,4-
D integra a lista da Agência Internacional de Pesquisa em 
Câncer (IARC) como potencialmente carcinogênico para 
humanos. Assim, o contato com essas substâncias causa 

uma série de impactos ambientais e fisiológicos para as co-
munidades atingidas.

Diante disso, a exposição forçada a agrotóxicos em con-
textos de conflitos no campo caracteriza uma violação de 
direitos individuais, coletivos e difusos. A contaminação da 
água, do solo, das plantas e do ar, vem servindo como estraté-
gia de expulsão de comunidades para apropriação ilegal de 
suas terras e representa uma violação dos Direitos Humanos, 
Econômicos, Sociais, Culturais e Ambientais (DHESCA).   

As exposições forçadas a agrotóxicos impactam uma gama de 
direitos humanos econômicos, ambientais, sociais e culturais 

(DHESCA) das populações atingidas. 

Relatos de agrotóxicos sendo utilizados para expulsar 
agricultores familiares ou povos tradicionais de suas terras 

vêm crescendo e preocupam as organizações que trabalham 
com conflitos no campo. 

Contaminação intencional? 
Número de pessoas atingidas por pulverização aérea de acordo com o Centro de Documentação Dom Tomás Balduíno, da Comissão Pastoral da Terra
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Direitos violados
Levantamento qualitativo de 30 casos emblemáticos de uso de agrotóxicos em situações de conflitos agrários no Brasil entre 2005 e 2012
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Principais formas de contaminação verificadas nos 
casos emblemáticos coletivos de violação de direitos 
humanos por agrotóxicos

Pulverização aérea 70%

Pulverização terrestre 30%

Exposição em ambiente de trabalho 3,3%

3,3%Despejo inadequado de agrotóxicos

Reparação das vítimas

3Parcialmente  
reparadas

(0)Integralmente  
reparadas

27Não foram  
reparadas

O caso foi judicializado?

43,3%

56,7%

 Sim  Não

  Intoxicação das pessoas atingidas
	 Mortandade de animais 
	 Odor de agrotóxicos
	 Mortandade de plantas

Formas de contaminação

23

9

8

5

 	Problemas respiratórios
	 Coceira na pele 
	 Dor de cabeça e/ou mal-estar
	Ó bito

Sintomas de intoxicação

19

10

6

3

86%

Aumento dos 
registros de 

famílias afetadas 
em 2022, em 

comparação ao 
ano anterior.
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E m 2019, a Organização das Nações Unidas para Alimen-
tação e Agricultura (FAO) publicou um estudo detalha-
do sobre os impactos da atual revolução tecnológica, 

também denominada de quarta revolução industrial, no 
setor agrícola. De lá para cá, o número de pesquisas sobre a 
agricultura 4.0 se multiplicou. Como nos demais setores da 
economia, as novas tecnologias digitais são apresentadas 
predominantemente sob uma ótica positiva, desconsideran-
do as tensões e consequências negativas desse processo. De 
acordo com essa perspectiva, para que seja possível acompa-
nhar o crescimento da população mundial, o setor agroali-
mentar precisaria aumentar sua produtividade, cenário que 
se viabilizaria a partir da introdução dessas novas tecnolo-
gias. Ademais, a automação agrícola teria enorme relevância 
para atingir diversos objetivos de desenvolvimento sustentá-
vel, traçados pela Organização das Nações Unidas (ONU).

De fato, já existem evidências de que tecnologias como 
inteligência artificial (IA), robótica, blockchain, entre outras, 
podem apresentar benefícios alimentares, econômicos e 
mesmo ambientais. Por exemplo, a inteligência artificial já 
tem sido utilizada no processo de monitoramento constante 
da produção agrícola, permitindo desenvolver modelos de 
predição responsáveis por auxiliar na tomada de decisões, 
como o momento adequado de irrigação do solo. A preci-

são robótica também tem demonstrado um papel central 
na agricultura 4.0: agribots, drones e robôs agrícolas apre-
sentam consequências na redução de custos na produção e 
na melhor eficácia da utilização de recursos naturais, como 
água e solo, além da aplicação de agrotóxicos.

Essas tecnologias poderiam representar maior susten-
tabilidade se fossem mais bem distribuídas, chegando nas 
mãos de agricultores familiares. No entanto, o desenvolvi-
mento e a propriedade dessas tecnologias são extremamen-
te concentrados, de forma que um número muito reduzido 
de corporações multinacionais detém as patentes e tecno-
logias. Assim, apenas as grandes empresas que atuam ao 
longo da cadeia de valor do setor agrícola têm pleno acesso 
às vantagens competitivas de tecnologias que poderiam ter 
muita utilidade ambiental e social nas mãos da agricultura 
familiar. Neste cenário, o Brasil busca se inserir no terreno da 
agricultura 4.0, com ênfase na hiperconectividade do agro-
negócio, orientada por dados coletados. Desde a criação da 
Câmara do Agro 4.0, em 2019, como parte do Plano Nacio-
nal de Internet das Coisas, o Brasil tem lançado editais que 
se voltam, sobretudo, para o agronegócio e para os grandes 
produtores rurais.

Para além do capital financeiro, três diferentes grupos de 
capitais estão envolvidos nesse processo: as big techs (gran-
des empresas que dominam o mercado de tecnologia – Goo-
gle, Apple, Meta, Amazon e Microsoft); as corporações mul-
tinacionais, que atuam no setor de insumos agrícolas; e os 
grandes produtores rurais. Esses capitais podem atuar con-
juntamente, em parcerias, ou competir entre si. Empresas 

DIGITALIZAÇÃO

Quem se beneficia da  
Agricultura 4.0?
Embora existam evidências de que as novas 
tecnologias aplicadas no agronegócio 
podem apresentar benefícios alimentares, 
econômicos e ambientais, a corrida pela 
digitalização do setor vem sendo dominada 
pelas mesmas multinacionais que controlam o 
mercado de agrotóxicos, aliadas às big techs.

No Brasil, a Agricultura 4.0 ainda é incipiente. A maior 
parte dos agricultores afirma utilizar apenas algumas 

redes sociais como tecnologia digital. 
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 72% cultivam áreas de até 

50 hectares com agricultura, 
pecuária e silvicultura.

57,5% apontam o uso de redes sociais, 
como o Facebook, e os serviços de 
mensagem, como o Whatsapp, como 
únicos meios utilizados para obter 
informações relacionadas à propriedade, 
comprar insumos ou vender produção

* 750 produtores rurais entrevistados.

Agricultura digital no Brasil
O uso de tecnologia digital entre produtores brasileiros em 2020*

61,4% apontaram a deficiência 
de conectividade nas áreas 
rurais como o principal entrave 
hoje para o desenvolvimento da 
agricultura digital

84% dos 
produtores 
rurais 
entrevistados 
utiliza ao menos 
uma tecnologia 
digital em 
seu processo 
produtivo.



ATLAS DOS AGROTÓXICOS 2024 51

como Microsoft e Google têm adentrado a cadeia de produ-
ção agrícola por meio da criação de plataformas específicas 
desenvolvidas para coleta, classificação e análise massiva de 
dados em tempo real sobre condições ambientais e contro-
le de pragas. A FAO, por exemplo, atua junto à Google, por 
meio da tecnologia Earth Map, para rastreamento e análises 
geoespaciais sobre o clima, meio-ambiente e agricultura. 
Essa articulação possibilita uma maior concentração de van-
tagens econômicas.  

As multinacionais do agronegócio que fornecem insu-
mos agrícolas (sementes, fertilizantes e agrotóxicos), porém, 
detêm uma vantagem maior neste cenário, por já atuarem 
em uma enorme faixa territorial e já terem desenvolvido os 
próprios aplicativos. É o caso da Bayer que, com a aquisição 
da Monsanto, se tornou proprietária da Climate FieldView, 
autointitulada a maior plataforma de agricultura digital do 
Brasil. Ela colhe dados, processa e analisa informações como 
qualidade do solo, clima, umidade, pragas, doenças e, então, 
oferece “recomendações” aos produtores rurais – o que, na 
prática, significa vender seus próprios produtos, como o her-
bicida Roundup, à base de glifosato, para resolver os problemas 
identificados. A BASF também desenvolveu uma plataforma 
com propósitos similares, a Xarvio Digital Farming Solutions. A 
Syngenta não ficou para trás nessa corrida e, ao adquirir a Cro-
pio, em 2019, desenvolveu a plataforma CropWise.

Dessa forma, as multinacionais do ramo dos agrotóxicos 
potencializam a venda de seus produtos e acumulam uma 
base de dados imensa – a Syngenta, de acordo com seu site, 
gerencia mais de 50 milhões de hectares no mundo. Nesse 
contexto de tecnologias digitais atreladas ao modelo de ne-
gócios das grandes corporações, os produtores rurais que 
tiverem condições de adquirir novos maquinários digitais 
e as empresas que conseguirem coletar uma ampla base de 
dados, terão uma imensa vantagem competitiva, amplian-
do ainda mais as desigualdades econômicas e sociais entre 

produtores rurais, cujos índices já são liderados por países 
latino-americanos como o Brasil.

Outro aspecto do advento da agricultura 4.0 diz respei-
to ao impacto dessas tecnologias nas relações de trabalho. 
Segundo a FAO, as novas tecnologias têm a capacidade de 
substituir não apenas muitos dos trabalhos físicos na produ-
ção agrícola, mas também o trabalho intelectual de coletar 
e analisar informações para determinadas tomadas de de-
cisão. Dessa forma, a introdução de novas tecnologias sem 
um planejamento e plano de governo adequados pode ter 
consequências duras para o emprego e o modo de vida de 
milhões de trabalhadores rurais.   

A “evolução” da agricultura levou ao crescimento da 
concentração fundiária e causou grandes impactos 

socioambientais. A Agricultura 4.0 pode representar uma 
quebra ou uma continuidade desse padrão. 

É necessária uma regulamentação para que não só as 
empresas se beneficiem da agricultura digital, mas 

também as pessoas e o meio ambiente.

LUCRO PARA QUEM?
Estimativa de mercado enderaçável para a agricultura de precisão  
em todo o mundo, até 2025, por aplicação (em milhões de dólares)
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Irrigação de precisão
2.386,5

2.295,4

1.972,7

1.237,2

961,8

843,6

849,3

Monitoramento de campo

Pulverização de precisão

Fertilizante de precisão

Plantio de precisão

Gestão de dados

Outros

Os passos que transformam o cultivo 
Quais inovações fizeram parte de cada fase da agricultura

Agricultura 1.0 

Agricultura tradicional e de 
subsistência, apoiada no 

trabalho humano e animal, cujo 
desenvolvimento representou 
uma das maiores revoluções 
tecnológicas da humanidade.

Há cerca de 10 mil anos

Agricultura 2.0 

Introdução de agrotóxicos,  
fertilizantes químicos e variedades 

de plantas melhoradas, 
representando salto na produtividade 

e incentivo à monocultura e 
produção em larga estala.

Final do século XIX  
até Revolução Verde,  
no final do século XX

Agricultura 3.0 

Introdução de tecnologias como 
a automação, o uso de sensores, 

drones e a análise de dados com o 
intuito de implementar a Internet 
das Coisas (IoT), Big Data e uma 

agricultura mais precisa.

Virada do século XX para XXI

Agricultura 4.0 

Próximo estágio da agricultura, 
com introdução das tecnologias 

mais avançadas de nosso 
tempo: inteligência artificial, 

aprendizado de máquina, 
robótica e blockchain.

PRESENTE E FUTURO?
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O uso de agrotóxicos no Brasil se inicia no começo da 
década de 1940, quando o país passou a importar 
produtos organoclorados difundidos a partir da Se-

gunda Guerra Mundial. Já a indústria nacional de agrotó-
xicos iniciou-se em 1946, crescendo timidamente nos anos 
seguintes. A partir de 1960, com as mudanças na esteira da 
chamada “Revolução Verde”, que estabeleceu um novo pa-
drão de produtividade, o uso de agrotóxicos no país sofreu 
um boom amplamente incentivado pelo Estado. 

Em 1975, foi criado o Programa Nacional de Defensivos 
Agrícolas, que injetou recursos para a criação de um par-
que industrial voltado para a produção de agrotóxicos, a 
instalação de subsidiárias de empresas transnacionais, e a 

oferta de crédito de custeio. O programa foi construído com 
participação direta da Associação Nacional de Defensivos 
Agrícolas (ANDEF), constituída pelas empresas produtoras 
de agrotóxicos. Em cinco anos, entre 1974 e 1979, a produ-
ção de agrotóxicos no Brasil quase dobrou, aumentando de 
22.838 para 42.263 toneladas. Já os gastos com importações 
desses insumos passaram de 6 milhões de dólares, em 1974, 
para 90 milhões de dólares em 1980. 

Até então, não havia nenhuma legislação ou política pú-
blica de regulação e controle do uso de agrotóxicos no Brasil: 
o marco regulatório que regia o setor era baseado no defasa-
do Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal, de 1934. O re-
gulamento até sofreu alterações em 1978, mas as mudanças 
contemplaram apenas a aceleração do registro de substân-
cias. Apenas nos anos 1980 a regulação do controle desses 
insumos passou a integrar a agenda política do Estado brasi-
leiro: a primeira lei de regulação de agrotóxicos surgiu no es-
tado do Rio Grande do Sul, em 1982, servindo de inspiração 
para outros estados brasileiros. Já a regulação federal veio 
em 1989, com a promulgação da Lei nº 7.802, conhecida 
como Lei de Agrotóxicos, que estabeleceu processos muito 
mais rígidos de produção, registro, comercialização, utiliza-
ção e transporte de agrotóxicos, bem como a destinação de 
embalagens vazias. A mobilização da sociedade civil a partir 
dos anos 1970 está por trás da construção desses marcos. 

No entanto, a agenda da redução do consumo de agro-
tóxicos, bandeira das organizações sociais ambientalistas, 
não foi contemplada pela Lei de Agrotóxicos, e o Brasil pas-
sou a consumir cada vez mais desses produtos, alcançando, 
entre 2008 e 2017, o título de campeão mundial no uso de 
agrotóxicos. Em 2015, o país já consumia 20% do total de 
agrotóxicos comercializados mundialmente. 

Apenas em 2012 foi construído um marco visando a re-
dução progressiva desse consumo: o Programa Nacional de 
Redução de Agrotóxicos (PRONARA). Previsto para ser lan-
çado em 2014 a partir de uma Política Nacional de Redução 
de Agrotóxicos (PNARA), o programa nunca chegou a ser 
aprovado pelo governo. Desde então, organizações da so-
ciedade civil transformaram o PNARA no Projeto de Lei (PL) 
6.607/16, em trâmite no Congresso Nacional. O PL prevê 
medidas econômicas para estimular a produção de insumos 
orgânicos, a realização de pesquisas para o desenvolvimen-
to de técnicas de produção sustentável, a assistência técni-
ca para agricultores que optem pela produção sustentável, 
a reavaliação periódica do registro de agrotóxico, além do 
monitoramento dos resíduos de agrotóxicos nos alimentos 
e nas águas.

REGULAÇÃO

O controle de agrotóxicos  
no Brasil
A política brasileira para agrotóxicos é 
historicamente voltada para o incentivo de 
seu uso. O marco regulatório federal dessas 
substâncias entrou em vigor apenas em 1989, 
e enquanto ambientalistas tentam aprovar 
políticas públicas voltadas à redução do 
consumo nacional desses produtos, setores 
do agronegócio conquistam a flexibilização 
da regulação vigente. 

A bancada ruralista é uma das mais poderosas do Congresso 
Nacional brasileiro. Em 2023, após mais de duas décadas 
tentando flexibilizar a Lei de Agrotóxicos, a bancada 
conquistou a aprovação do “Pacote do Veneno”. 

A boiada no Congresso
Porcentagem de deputados federais que fazem parte da  
Frente Parlamentar Agropecuária (FPA) e quantos votaram  
a favor do PL do Veneno
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* 56ª legislatura (2019-2022)

Votação da PL do Veneno 
	 a favor
	 contra

150301

163 Deputados que votaram a 
favor do PL do Veneno fazem 
parte da FPA (54%)

Total de deputados 
federais: 513*

38%

195 Deputados 
Federais da FPA
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A comparação global mostra: a União Europeia lidera a 
proibição de agrotóxicos muito nocivos, mas essas substâncias 

tóxicas ainda são utilizadas na Europa.

DINHEIRO PARA POUCOS
Valor do mercado de agrotóxicos, em bilhões de euros
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BANIDOS COM RAZÃO
Agrotóxicos Altamente Perigosos (AAPs) banidos em 2022, União Europeia e nos países da América Latina

Agrotóxicos mais frequentemente banidos no mundo*
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DDT
147

Captafol
150

Chlordane
157

Ethylene dibromide/EDB/1.2-dibromoethane

144

Fluoroacetamide
151

Hexachlorobenzene
147

Hexachlorocyclohexane
150

Lindane
141

Mercury compounds
146

Parathion
142

18
Argentina

133Brasil

27

Chile

5
Bolívia

40

Colômbia

25

Equador

6
Guatemala

22

Uruguai

11

Paraguai

27

Peru

20
Venezuela

19

Panamá

24

Nicarágua

23

Honduras

24

Costa Rica

12

El Salvador

20
Cuba

29

México

269
não aprovados**

195
EU-27

17

República
Dominicana

Em paralelo, tramitou por 20 anos no Congresso um 
PL de autoria da bancada ruralista para flexbilizar a regu-
lação de agrotóxicos no Brasil. Ele foi batizado como “Lei 
do Alimento Mais Seguro”, mas se tornou conhecido como 
“Pacote do Veneno”. O projeto foi aprovado na Câmara em 
fevereiro de 2022, e pelo Senado em novembro de 2023, 
transformando-se na Lei nº 14.785/2023. Entre as principais 
mudanças da nova lei estão o desmonte do sistema triparti-
te de aprovação de agrotóxicos, a partir da concentração de 
decisões no Ministério da Agricultura e Pecuária, a flexibi-
lização do registro de substâncias consideradas carcinogê-
nicas, mutagênicas ou que causem distúrbios hormonais e 
danos ao aparelho reprodutor, e a redução nos prazos para 
registro e reanálise de risco de produtos. O presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva vetou 14 pontos da nova Lei, e agora 
cabe ao Congresso confirmar a decisão. A Bancada Ruralista 
já se pronunciou pela derrubada dos vetos.

Enquanto a disputa no poder legislativo se tornou o foco 
das agendas antagonistas, o cumprimento da Lei de Agro-
tóxicos tem sido fragilizado. Ambientalistas denunciam 
que os parâmetros oficiais de avaliação de agrotóxicos e a 
fiscalização de seu uso, competência do poder executivo, 
têm sofrido com a ausência de estrutura e recursos financei-
ros. Nesse contexto, o poder judiciário brasileiro tem tido o 
maior protagonismo entre os três poderes na regulação de 
agrotóxicos, tendo votado, nos últimos anos, importantes 
marcos regulatórios. Entre eles, destaca-se a Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 910, vo-

tada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em julho de 2023. 
O julgamento derrubou decretos do poder executivo que 
flexibilizavam questões relacionadas ao estabelecimento 
do limite máximo de resíduos, o controle de qualidade dos 
produtos e o registro de agrotóxicos com múltiplos ingre-
dientes.   

* 	Quantidade de países que baniram.
** 	Na União Europeia, muitos agrotóxicos constam na lista de "não aprovados',  

ou seja, tiveram sua aprovação recusada ou expirada. A utilização destes agrotóxicos 
não é permitida na UE, mas não são de fato proibidos. Esses agrotóxicos podem ser 
aprovados novamente, teoricamente, algum tempo no futuro.

O mercado de agrotóxicos quase duplicou nos últimos  
20 anos em todo o mundo, com a União Europeia sendo  

um dos maiores mercados consumidores e exportadores.
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M esmo com o amplo poder econômico e político do 
agronegócio pressionando por uma maior flexibi-
lização para o uso de agrotóxicos, há um número 

crescente de iniciativas de resistência a esse imperativo, 
além de uma multiplicação de outros modelos de produção 
no campo, protagonizados por comunidades campesinas e 
de povos tradicionais que buscam ou resgatam alternativas 

agroecológicas. A agroecologia é um movimento, uma prá-
tica e uma ciência que objetiva a minimização dos impactos 
ecológicos da agropecuária, bem como a construção da so-
berania alimentar, a redistribuição da terra e a justiça social 
e ambiental. A agricultura familiar, berço da agroecologia, 
já é responsável pelo abastecimento de 70% dos alimentos 
consumidos no Brasil. O projeto Brasil Sem Veneno, do ob-
servatório do agronegócio De Olho nos Ruralistas e do veí-
culo jornalístico O Joio e o Trigo, identificou, em 2022, pelo 
menos 542 iniciativas de resistência aos agrotóxicos pelo 
Brasil, incluindo aquelas de movimentos sociais e organiza-
ções, pesquisas acadêmicas, ações educativas e comunica-
cionais, projetos institucionais e propostas legislativas.

Entre essas iniciativas estão movimentos sociais, como o 
Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) e Mo-
vimento dos Pequenos Agricultores (MPA), que exemplificam 
a viabilidade da produção sem agrotóxicos a partir de assen-
tamentos agroecológicos ou em transição. O MST lidera há 
mais de dez anos a produção de arroz orgânico da América 
Latina, segundo dados do Instituto Riograndense de Arroz. 
A colheita da safra de 2022/2023 foi estimada em 16.111 to-
neladas de arroz em uma área de 3.200 hectares que envolve 
o trabalho de 352 famílias divididas em 22 assentamentos e 
sete cooperativas. O MST e o MPA também foram responsá-
veis pela doação de milhares de toneladas de alimentos du-
rante a pandemia de Covid-19 no Brasil. Outro exemplo de 
que é possível produzir sem danos à natureza são os Sistemas 
Agrícolas Tradicionais (SATs). Dois deles, o dos indígenas do 
Rio Negro e o dos quilombolas do Vale do Ribeira, foram re-
conhecidos pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional (Iphan) como patrimônio imaterial. 

Nas comunidades tradicionais e movimentos campone-
ses, a agroecologia é predominantemente liderada por mu-
lheres. É sabido que as pequenas agricultoras têm grande 
responsabilidade histórica pela manutenção da biodiversi-
dade por terem guardado sementes crioulas e mantido uma 
produção variada em seus quintais mesmo após as trans-
formações causadas pela Revolução Verde. A agroecologia 
também é uma bandeira central na Marcha das Margaridas, 
manifestação que a cada quatro anos reúne centenas de mi-
lhares de camponesas em Brasília, em protesto pelos direi-
tos das trabalhadoras rurais e contra a violência vivenciada 
pelas mulheres do campo e da floresta. 

No meio acadêmico, pesquisadores também têm ques-
tionado o consumo de agrotóxicos, passando a estudar seus 
efeitos no corpo humano e no meio ambiente. Porém, no 
Brasil, essa pesquisa passou a ser arriscada, sujeita a censura 

BONS EXEMPLOS

Iniciativas nacionais  
contra os agrotóxicos
As mobilizações contrárias ao consumo 
de agrotóxicos têm crescido no Brasil. 
Movimentos sociais, organizações, cientistas 
e políticos estão se organizando para 
denunciar os riscos desses produtos e 
viabilizar a ampliação de um modelo mais 
sustentável e saudável de produção agrícola.

Fazendas orgânicas na Ásia, África e América Latina 
gerenciam principalmente áreas pequenas.  
A Austrália tem a maior terra cultivada de forma 
orgânica – mais de 35 milhões de hectares.

REALIDADES ALTERNATIVAS 
Agricultura orgânica, por continente
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ou cerceamentos. Nos últimos anos, o país registrou casos 
de publicações científicas barradas, perseguições trabalhis-
tas envolvendo perdas de cargo de coordenação, trocas de 
setor, afastamento, demissão ou abertura de procedimento 
administrativo, e até mesmo assédio moral, judicial e ame-
aças. As situações foram levantadas pelo projeto Brasil Sem 
Veneno.

A resistência ao avanço do consumo de agrotóxicos 
também passa pelas vias legislativas. Em 2022, o Brasil Sem 
Veneno identificou 33 leis estaduais ou municipais criadas 
na última década) contra o uso de agrotóxicos e 19 Proje-
tos de Lei (PLs) tramitando em câmaras municipais ou as-
sembleias legislativas. Organizações da sociedade civil 
também têm se organizado para ampliar o compromisso 
institucional de parlamentares pela agroecologia e contra 

os agrotóxicos, coletando assinaturas de candidatos em 
cartas-compromisso. 

No poder judiciário, o tema também tem avançado. Em 
maio de 2023, o Superior Tribunal Federal (STF) manteve, 
por unanimidade, a validade de dispositivo da Lei Zé Maria 
do Tomé, do Ceará, que proíbe a pulverização aérea de agro-
tóxicos no estado. A decisão foi tomada em resposta à Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 6.137/2019, de autoria da 
Confederação Nacional da Agricultura, que questionava 
essa proibição. Com a confirmação de constitucionalidade 
da lei, fortalece-se a possibilidade de sucesso no trâmite de 
PLs semelhantes em pelo menos outros dez estados brasi-
leiros. Entre esses estados estão unidades federativas que 
respondem por grande parte da produção agropecuária e 
por alto consumo de agrotóxicos, como o Pará, o Mato Gros-
so e São Paulo. Outra iniciativa que pode se expandir é a da 
ilha de Florianópolis (SC), que é considerada “Zona Livre de 
Agrotóxicos” desde 2020, quando a aplicação e armazena-
gem desses insumos foram proibidos.

Reduzir o uso de agrotóxicos no Brasil passa pela cria-
ção, aplicação e manutenção de políticas públicas. Além 
das questões legislativas já citadas, cobra-se o fim dos subsí-
dios para os agrotóxicos. Para que a produção agroecológi-
ca de assentamentos, comunidades e pequenos produtores 
se sustente e se torne um modelo alternativo ao agronegó-
cio, especialistas e entidades destacam a necessidade do 
debate de temas como o financiamento e o fortalecimen-
to de mecanismos de comercialização e escoamento dessa 
produção. Um primeiro passo foi dado com a aprovação, na 
Câmara dos Deputados, da lei que restituiu o Programa de 
Aquisição de Alimentos (PAA), em julho de 2023. Em março 
do mesmo ano, o Palácio do Planalto relançou o programa 
por meio de uma medida provisória, após anos de desinves-
timento que praticamente o paralisaram.   

O MIP é uma abordagem para suprimir populações 
de pragas. Utiliza conhecimentos biológicos e 

ecológicos evitar agrotóxicos.

Conquistar uma bancada no Congresso Nacional que seja 
crítica ao uso de agrotóxicos e contrária aos modelos de 
produção do agronegócio é um dos objetivos das organizações 
que lutam pela agroecologia no Brasil. 
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UMA FÓRMULA PARA EVITAR AGROTÓXICOS
Elementos do Manejo Integrado de Pragas (MIP)
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Promessa agroecológica
Assinantes da carta-compromisso da Articulação Nacional de 
Agroecologia (ANA) nas eleições gerais de 2022 no Brasil

O resultado indica que mais de 
10% dos eleitos para os cerca de 
1.500 cargos legislativos do país 
estão comprometidos com o 
fortalecimento da agroecologia 
e da agricultura familiar, 
sendo 64 deputados federais 
(equivalente a 12% da Câmara 
dos Deputados) e 87 estaduais.

Biopesticidas Definido como uma forma de agrotóxico à base de produtos naturais

Agrotóxicos sintéticos

Prevenção Por exemplo: rotação de cultivos,
combinações de cultivos inteligentes 

Soluções mecânicas
Por exemplo: captura ou capina

Soluções biológicas Por exemplo: inimigos naturais, armadilhas de feromônios 

153 das 692 candidaturas que 

assinaram a carta-compromisso 
foram eleitas (22%)
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O s agrotóxicos são utilizados e comercializados glo-
balmente na agricultura industrial, mas internacio-
nalmente, apenas uma fração dessas substâncias 

disponíveis no mercado é regulamentada. Em contraste, al-
guns países possuem regulamentações muito mais rigoro-
sas e proíbem o uso de muitos agrotóxicos perigosos. Existe 
uma assimetria significativa nas restrições nacionais entre o 
Norte Global e o Sul Global: enquanto o Norte se protege dos 
efeitos de muitas substâncias produzidas lá, os países em de-
senvolvimento possuem legislações mais flexíveis. A prática 
vem sendo descrita por pesquisadores como uma forma de 
colonialismo químico.

O mercado de agrotóxicos em escala global movimen-
tou cerca de US$78,2 bilhões em 2022. O volume de merca-
do controlado pelas empresas sediadas na União Europeia 
corresponde a cerca de um terço desse valor. Em contrapar-
tida, é amplamente conhecido que essas substâncias cau-
sam graves impactos à saúde humana e ao meio ambiente. 
No início da década de 1990, a Organização Mundial da Saú-
de (OMS) estimou que cerca de um milhão de pessoas eram 
intoxicadas involuntariamente por agrotóxicos anualmen-

te. Hoje, o número é de 385 milhões de envenenamentos 
não intencionais, dos quais 11.000 são fatais. 

A atual legislação internacional em relação aos riscos 
dessas substâncias é composta por três convenções: a Con-
venção de Basileia (1992), a Convenção de Estocolmo (2004) 
e a Convenção de Roterdã (2004). A Convenção de Basileia 
trata do controle dos movimentos transfronteiriços de resí-
duos perigosos (não apenas de agrotóxicos) e de sua elimi-
nação. Isso inclui resíduos contaminados com agrotóxicos 
perigosos, mas não os agrotóxicos diretamente. Através da 
chamada Emenda de Proibição, essa convenção estabelece 
a proibição dos movimentos transfronteiriços de resíduos 
perigosos dos países da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), considerados desen-
volvidos, para países não pertencentes à organização. 

Já a Convenção de Estocolmo trata de Poluentes Orgâ-
nicos Persistentes (POPs). Tais substâncias são consideradas 
altamente tóxicas, pois tem decomposição demorada, são 
bioacumulativas, ou seja, absorvidas e retidas nos orga-
nismos de seres vivos, e se deslocam por longas distâncias, 
afetando até mesmo partes do planeta onde não foram 
usadas anteriormente. Hoje a Convenção de Estocolmo es-
tabelece a eliminação em escala global de 16 substâncias 
ativas usadas como agrotóxicos. A lista é incipiente, consi-
derando o universo de 383 substâncias (substâncias ativas) 
proibidas ou não autorizadas na União Europeia, ou um 

ARTICULAÇÃO INTERNACIONAL

Um mundo livre de agrotóxicos
Embora o comércio de agrotóxicos envolva 
relações comerciais globais, o atual quadro 
regulatório internacional para essas 
substâncias tem lacunas que colocam 
em risco as populações dos países em 
desenvolvimento. Em 2023, foi formada uma 
aliança internacional pela elaboração de um 
marco mais horizontal. 

Os países que mais exportam agrotóxicos se encontram no 
Norte Global, entre eles a China, países europeus e Estados 
Unidos. Pesquisadores têm utilizado o termo “colonização 

química” para se referir ao mercado de agrotóxicos.

Um mapa diferente
Exportação de agrotóxicos no mundo – Representação da porcentagem de agrotóxicos exportados por país em 2020
Levantamento de dados e elaboração de mapas por Larissa Bombardi. Mapa publicado no livro “Agrotóxicos e colonialismo químico”
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universo de 460 substâncias já proibidas por um ou mais 
blocos de países. 

A terceira convenção citada, a Convenção de Roterdã, 
estabelece uma normativa que determina a adoção de um 
procedimento entre os países membros – aqueles que estão 
exportando e os que estão importando agrotóxicos – que se 
chama “Consentimento Prévio Informado” (sigla PIC, em 
inglês). Desta forma, de acordo com esta Convenção, pa-
íses que importam agrotóxicos considerados substâncias 
altamente tóxicas nos países de origem, ou seja, naqueles 
que estão realizando a exportação, são informados sobre 
os riscos dessas substâncias e consentem, cientes do risco, 
em realizar a importação. Em termos práticos, a assinatura 
do "consentimento" para a importação dessas substâncias 
isenta os países exportadores de responsabilidade – pelo 
menos em termos legais – das exportações que realizam.

Portanto, em conjunto, o atual quadro regulatório, com 
todas as suas lacunas, mantém uma profunda assimetria 
global entre países centrais e periféricos (países de baixa e 
média renda), que, para muito além dos aspectos econômi-
cos, diz respeito à maneira desigual pela qual os povos são 
expostos a produtos químicos altamente tóxicos. Assim, as 
Convenções Internacionais para substâncias tóxicas não 
atendem todas as demandas atuais quanto à proteção da 
saúde humana e ambiental. Neste sentido, não há como 
pensar em segurança e soberania alimentar, em escala glo-
bal, se não forem estabelecidos padrões globais para limi-
tes de uso, limites de resíduos e eliminação programada de 
seu uso. 

Um caminho possível de superação das limitações do 
atual quadro de regulação internacional de agrotóxicos foi 
criado em 2023 com o nome de IPSA (Aliança Internacional 
para Padronização de Agrotóxicos). A Aliança, que conta 
como parceiros da academia, governo e sociedade civil dos 

cinco continentes, tem como objetivo propor um Marco Re-
gulatório Internacional para Agrotóxicos, elaborado de for-
ma horizontal entre países do Sul e do Norte, a ser proposto 
no âmbito das Nações Unidas, com o objetivo de garantir 
que os direitos das futuras gerações a um ambiente saudá-
vel e à vida prevaleçam sobre quaisquer interesses comer-
ciais do setor dos agrotóxicos.

O IPSA tem como foco a eliminação global de agrotóxi-
cos altamente perigosos (com base na lista da Pesticide Ac-
tion Network), e a adoção de padrões uniformes para níveis 
de resíduos de agrotóxicos em alimentos e água, além da 
proibição global da pulverização aérea de agrotóxicos e da 
viabilidade gradual da transição do atual modelo agrícola 
dependente de produtos químicos para um modelo de pro-
dução local e sustentável, visando a segurança e soberania 
alimentar.   

A Convenção de Estocolmo lista apenas 16 ingredientes 
ativos de agrotóxicos para eliminação em escala 

global, enquanto 383 substâncias são proibidas ou não 
autorizadas na União Europeia.

O POP do agro
Os Poluentes Orgânicos Persistentes (POPs) que integram a lista de agrotóxicos da Convenção de Estocolmo para serem eliminados ou restritos 
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NEGLIGÊNCIA
Agrotóxicos Altamente Perigosos Utilizados  
em todo o mundo 
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Cerca de 1.000 ingredientes  
ativos de agrotóxicos

...dos quais apenas  
33 agrotóxicos são  

cobertos pela  
Convenção de Estocolmo  

ou Roterdã ou  
Protocolo de Montreal

...dos quais atualmente 338  
são altamente perigosos

Existem critérios para identificar AAPs, mas nenhuma 
convenção ou protocolo internacional aborda todos eles. Menos 

de 4% de todos os agrotóxicos utilizados globalmente são 
regulamentados por convenções internacionais vinculantes.
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Há um consenso de que os agrotóxicos desempenham  
um papel significativo na perda de biodiversidade.
EXTINÇÃO A TODO VAPOR, página 26

Desde 2009, a pulverização aérea é proibida em  
todos os países da UE, com exceções concedidas  
apenas sob condições rigorosas. No Brasil,  
a modalidade segue amplamente utilizada.
UMA CHUVA QUE INTOXICA, página 32

95% das 385 milhões de pessoas que sofrem de  
envenenamento não intencional por agrotóxicos  
a cada ano vivem nos países do Sul Global. 
UMA PREOCUPAÇÃO GLOBAL DOS DIREITOS HUMANOS, página 35

O Brasil hoje é um dos maiores consumidores de  
agrotóxicos do mundo e importa a maior parte dos  
ingredientes ativos de agrotóxicos do exterior.
BANIDO, MAS VENDIDO MESMO ASSIM, página 40
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